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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

 

O BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE 

FOMENTO/RS torna público, intermédio de seu pregoeiro, designado pela 

Portaria n.º 287/2008, que realizará licitação por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informática – INTERNET, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, que se regerá pelas 

disposições da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 

123/2006, de 26 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº. 11.389 de 25 de 

novembro de 1999, pelo Decreto Estadual nº. 42.434, de 09 de setembro de 

2003, Decreto Estadual nº. 43.183, de 22 de junho de 2004, Lei Estadual nº. 

13.191, de 30 de junho de 2009, e legislação pertinente, bem como 

subsidiariamente, pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, pelo estabelecido 

no presente Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições:  

 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 21 de março de 2018 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14h00min do dia 02 de abril de 

2018 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min do dia 02 de abril de 2018 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h10min do dia 02 de 

abril de 2018 

LOCAL: www.pregaobanrisul.com.br ou através do “link” no site 

www.banrisul.com.br  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: badesul.licita@badesul.com.br – fax: 

0XX51 3284.5832 e fone: 3284.5790. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempos será 

observado o horário de Brasília (DF) 

http://www.pegaoonline.banrisul.com.br/
http://www.banrisul.com.br/
mailto:licita@badesul.com.br
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1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada, por menor preço global, 

para aquisição, instalação e configuração de controladores de 

acesso do tipo catracas biométricas, portas eletromagnéticas e 

software integrado de controle. 

1.2 As aquisições obedecerão aos critérios especificados nos Termos 

de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

2 DO EDITAL  

2.1 O Edital poderá ser obtido na Superintendência de Administração, 

situada na Rua Gen. Andrade Neves, 175 – 11º andar – Centro 

Histórico – Porto Alegre/RS ou no site 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

2.2 A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou através do “link” no site 

www.banrisul.com.br, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação.  

 

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo objeto social seja 

compatível com o objeto da licitação e que atenda a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderá participar desta licitação, empresa enquadrada em 

qualquer das seguintes hipóteses:  

3.2.1 Que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou participação 

com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, considerada participação indireta a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista; 

3.2.2 Que não atenda as condições estabelecidas neste Instrumento 

Convocatório ou não apresente documentos nele exigidos;  

3.2.3 Cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta 

licitação que se encontre sob falência, dissolução ou liquidação;  

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.banrisul.com.br/
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3.2.4 Que se encontre inscrita no Cadastro de Fornecedores Impedidos 

de Licitar e Contratar coma Administração Pública Estadual – 

CFIL/RS); 

3.2.5 Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, na esfera Federal, Estadual ou Municipal); 

3.2.6 Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção 

seja familiar (cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive) de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto 

no Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual em que 

este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de: 

contrato de serviço terceirizado; contratos pertinentes a obras, 

serviços e à aquisição de bens; ou convênios e os instrumentos 

equivalentes, conforme Decreto estadual 48.705, de 16 de 

dezembro de 2011. 

3.3 É vedada a participação sob forma de consórcio;  

3.4 É vedada a subcontratação.  

3.5 Para o interessado não cadastrado na CELIC obter o Certificado de 

Fornecedor do Estado – CFE deverá comprovar junto à Seção de 

Cadastro, que atende às condições exigidas para cadastramento, 

conforme Instrução Normativa – CELIC 002/2003 - 

www.celic.rs.gov.br, apresentando os documentos até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas. Os documentos 

deverão ser apresentados juntamente com o requerimento 

específico indicando o número do expediente, data e hora da 

sessão; 

3.6 O licitante para participar do certame deverá declarar em campo 

eletrônico o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação; 

3.7 O não atendimento ao presente item ensejará a desclassificação da 

proposta no sistema, com automático impedimento da participação 

na disputa; 

3.8 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no 

preâmbulo deste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços exclusivamente por meio eletrônico; 

http://www.celic.rs.gov.br/
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3.9 A informação de dados para acesso deve ser feita na página inicial 

do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou através do “link” no 

site www.banrisul.com.br; 

3.10 A simples participação neste Pregão implica na aceitação de todos 

os seus termos, condições, normas, especificações e detalhes. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

4.1 Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, 

quando do envio da proposta inicial, o enquadramento social de 

que trata este item, devidamente comprovado conforme estabelece 

o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos 

termos da Lei Complementar federal nº 123/2006.  

4.2 A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, 

significará a desistência da microempresa e/ou de empresa de 

pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas 

pela Lei Complementar federal nº 123/2006.  

4.3 Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem no 

limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 

classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

4.4 Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal nº 

123/2006, a microempresa e empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de 

menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

4.5 No caso de não contratação da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte serão convocadas as empresas remanescentes, de 

mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 

exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de 

empate.  

4.6 Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo 

enquadramento social, o objeto da licitação será adjudicado para a 

empresa originalmente vencedora.  

4.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.banrisul.com.br/
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apresentar os documentos de habilitação, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal, sob 

pena de inabilitação.  

4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar 

documentos com restrições quanto à regularidade fiscal tem 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração 

de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para apresentar as respectivas certidões de 

regularidade.  

4.9 A não regularização da documentação implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação para assinatura da Ata de Registros de 

preços. 

 

5 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E 

RECURSOS  

5.1 Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao 

pregoeiro em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para a abertura da licitação, exclusivamente por e-mail: 

licita@badesul.com.br. 

5.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 

protocoladas no BADESUL DESENVOLVIMENTO S/A – AGÊNCIA 

DE FOMENTO/RS, situado na Rua Andrade Neves, 175 – Centro 

Histórico – Porto Alegre (RS) – Térreo (protocolo), devendo as 

mesmas ser assinadas pelo representante legal da empresa. 

5.3 Decairá do direito de impugnação ao Edital o licitante que não se 

manifestar em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso.  

5.4 O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas 

razões fundamentadas ao pregoeiro, que responderá e submeterá à 

aprovação da autoridade competente.  

5.5 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 

mailto:licita@badesul.com.br
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elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

vinte e quatro horas.  

5.6 A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 

decisão a ela pertinente.  

5.7 Acolhida a impugnação do licitante contra o instrumento 

convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para 

acesso ao sistema, obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de 

Licitações do Estado – CELIC; 

6.2 O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro 

dependerão de registro cadastral na CELIC; 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e 

na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo à PROCERGS, à CELIC ou ao 

BADESUL, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.5 A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC, para imediato 

bloqueio de acesso; 

6.6 No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na 

Seção de Cadastro da CELIC, até às 17 horas do último dia útil 

anterior à data de abertura da sessão do pregão.   
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7 DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

7.1 Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste 

Edital, e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame.  

 

8 DA PROPOSTA 

8.1 A proposta de preços prevista no edital deverá ser encaminhada em 

formulário eletrônico específico, devendo constar os seguintes 

itens: 

8.1.1 Descrição detalhada do objeto da licitação; 

8.1.2 Indicação do valor em real, discriminando os valores unitários dos 

itens, devendo o preço incluir todos os custos necessários à 

execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o 

mesmo, exceto aqueles que este edital indicar como ressarcível. 

8.2 A proposta deverá considerar a entrega dos produtos no local 

indicado pelo Edital; 

8.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras sua proposta e lances; 

8.4 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.5 As ofertas serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração nas mesmas, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

8.6 As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade 

mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão pública 

do pregão; 

8.7 O licitante poderá apresentar proposta, somente para o(s) Lote(s) 

que efetivamente demonstrar interesse; 
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8.8 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas; 

8.9 Até a abertura da sessão os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta anteriormente apresentada; 

8.10 Após a abertura da sessão não caberá a desistência da proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo pregoeiro; 

8.11 O descumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 28 da Lei Estadual 

13.191/2009; 

8.12 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços 

superiores ao limite fixado neste Edital; 

8.13 A partir das 09 horas do dia da publicação do respectivo edital, 

poderão ser encaminhadas as propostas de preços, exclusivamente 

por meio eletrônico; 

 

9 DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA  

9.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas 

no Edital.  

9.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico.  

9.3 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital.  

9.4 A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos 

licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas aos 

autos do processo licitatório.  

9.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas 

pelo pregoeiro.  

9.6 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da 

fase de lances.  

9.7 Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e do valor consignados no 
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registro de cada lance.  

9.8 Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último 

por eles ofertado e registrado pelo sistema eletrônico.  

9.9 No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

9.10 Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se 

em sigilo a identificação da ofertante.  

9.11 Será permitida aos licitantes a apresentação de lances 

intermediários durante a disputa.  

9.12 A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de 1% (um 

por cento).  

9.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura 

da sessão, sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções 

previstas neste Edital.  

9.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta.  

9.15 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

9.16 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 

minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

9.17 Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se 

o disposto neste Edital, se for o caso.  

 

10 DA NEGOCIAÇÃO  

10.1 Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate 

ficto, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
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acompanhada pelos demais licitantes.  

 

11 DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

11.1 O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no 

prazo definido pelo pregoeiro, deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao valor proposto, por meio eletrônico – 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

11.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 

documentação solicitada, será desclassificado e estará sujeito às 

sanções previstas neste Edital.  

11.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal do órgão ou entidade contratante ou de 

terceiros, para orientar sua decisão.  

11.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

11.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente 

à parcela ou à totalidade de remuneração.  

11.6 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada 

com os requisitos deste Edital, será desclassificada aquela que:  

11.6.1 Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação;  

11.6.2 Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade 

estabelecidos no Anexo I – Termo de Referencia; 

11.6.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando 

sua exequibilidade.  

11.7 Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por 

extenso, prevalecerá o valor por extenso.  

11.8 A Administração concederá ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade de sua proposta.  

11.9 O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

da proposta ou exigir do licitante a sua demonstração.  

11.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o 

pregoeiro poderá efetuar diligência, podendo-se adotar, dentre 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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outros, os seguintes procedimentos:  

11.10.1 Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios 

de inexequibilidade;  

11.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

11.10.3 Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada;  

11.10.4 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais 

como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e 

fabricantes;  

11.10.5 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante;  

11.10.6 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados 

por órgãos de pesquisa;  

11.10.7 Estudos setoriais;  

11.10.8 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual 

ou Municipal;  

11.10.9 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para 

atendimento do objeto da licitação;  

11.10.10 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

11.11 Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

11.12 Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o 

menor preço, considerando previsto no Anexo I – Termo de 

Referência. 

11.13 A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta 

vencedora e demais informações relativas à sessão pública 

constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.  

11.14 Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não constituem motivo para desclassificação da proposta, 

podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  
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12 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para a contratação e verificará a 

habilitação do licitante; 

12.2 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às 

exigências habilitatórias ou recusar-se a assinar o contrato, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. Nesta etapa, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta; 

12.3 As concorrentes remanescentes convocadas ficam obrigadas a 

atender a convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo 

fixado pelo BADESUL, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no 

caso de recusa ou de não atendimento das condições de 

habilitação; 

12.4 Será declarado vencedor, o licitante que atender as exigências 

deste Instrumento e que for detentor do lance de melhor preço, 

ofertado eletronicamente. 

 

13 DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA DA LICITANTE 

VENCEDORA 

13.1 Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá 

encaminhar via sistema, no campo próprio para documentos de 

habilitação, no prazo máximo de 1(uma) hora, depois de encerrada 

a disputa, com posterior encaminhamento do original ou cópia 

autenticada no prazo máximo de 03(três) dias úteis a contar da 

sessão do pregão os seguintes documentos: 

13.1.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica  

13.1.1.1 Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física;  

13.1.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei 

Federal nº 6.404/76 ou contrato social em vigor, devidamente 



 

 

 

 
13 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores;  

13.1.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e  

13.1.1.5 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

13.1.2 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal  

13.1.2.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débito relativa a 

Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitidas respectivamente pela Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).  

13.1.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da 

contratada, bem como com a Secretaria da Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul independente da localização da sede ou filial da 

contratada. 

13.1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da 

contratada. 

13.1.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço/FGTS, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS/CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal, emitido na jurisdição fiscal da sede da contratada. 

13.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943.  

13.1.3 Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  

13.1.3.1 Certificado de Capacidade Financeira Relativa de Licitantes emitida 

pela Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, disponível no 

site www.sefaz.rs.gov.br, exceto para as ME e EPP; 

13.1.3.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

Distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
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patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

13.1.4 Documentos Relativos à Qualificação Técnica  

13.2 Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprovem o fornecimento, nos 

termos do Termo de Referência, dos produtos e serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

13.3 O atestado deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão 

contratante e o nome do responsável pelo mesmo. 

13.3.1 Demais Documentos 

13.3.1.1 Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, de acordo com o Anexo III, assinada sob pena de 

inabilitação; 

13.3.1.2 Declaração, sob as penalidades legais, de inexistência de fato 

impeditivo de habilitação ocorrido supervenientemente à sua 

inscrição no cadastro apresentado, ou à última atualização da sua 

documentação junto a tal cadastro, obrigando-se a declarar 

qualquer ocorrência, conforme dispõe o § 2º do Art. 32 da Lei 

8666/93, assinada sob pena de inabilitação; 

13.3.1.3 Declaração de que a proposta atende todas as exigências previstas 

no edital, considerando todas as especificações técnicas e despesas 

necessárias, e que está ciente que o não atendimento de qualquer 

exigência prevista no edital implicará em sanções administrativas 

que podem ser desde advertência, multa, suspensão temporária de 

licitar com a Administração pelo período de até 05 (cinco) anos e, 

ainda, declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, assinada sob pena de inabilitação; 

13.3.1.4 Prova de enquadramento em Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, registrada pela Junta Comercial ou Cartório 

de Registros Especiais, caso se tratar dessas espécies. 

13.3.1.4.1As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

apresentar os documentos, mesmo que estes apresentem alguma 

restrição. (Lei Complementar nº 123/06). 

13.3.2 Os itens 8.1.1 (Documentos Relativos à Habilitação Jurídica); 8.1.2 

(Documentos Relativos à Regularidade Fiscal) e 8.1.3 (Documentos 
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Relativos à Qualificação Econômico-Financeira) podem ser 

substituídos pelo Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, 

comprovando registro(s) na(s) família(s) correspondente(s), com 

prazo de validade vigente, inclusive para a documentação nele 

contida. 

13.3.2.1 Se o certificado estiver válido, mas uma das certidões estiver 

vencida, o mesmo não será aceito em substituição das referidas 

documentações e não deverá ser anexado ao sistema. 

13.4 A documentação para habilitação e a proposta final assinada e 

atualizada, em meio físico, deverão ser entregues no protocolo do 

BADESUL, situado na Rua Andrade Neves, 175 – Térreo – Centro 

Histórico – Porto Alegre (RS), no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da intimação por meio eletrônico expedida 

pelo pregoeiro, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes 

indicações no seu anverso:  

 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2018 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

13.5 Todas as folhas dos documentos para habilitação deverão ser 

apresentadas em seus originais ou cópias devidamente 

autenticadas, devendo ser rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

13.6 Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos 

arrolados no subitem 13.3, exceto subitens 13.3.1 e 13.3.2, serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 

data de sua emissão.  

13.7 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar 

válidos no dia de abertura da sessão pública.  

13.8 Caso o julgamento da habilitação não coincidir com a data da 

abertura da sessão, ocorrendo a perda de validade dos documentos 

no transcuro da licitação e não for possível ao pregoeiro verificar a 

sua renovação por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será 



 

 

 

 
16 

convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

13.9 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o 

pregoeiro procederá ao que segue:  

13.9.1 Se os documentos para habilitação não estiverem completos e 

corretos, ou contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o 

pregoeiro considerará o licitante inabilitado;  

13.9.2 No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão requeridos, 

os documentos para habilitação do licitante subsequente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que sejam 

atendidas as condições do Edital.  

13.10 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à 

convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela 

Administração, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 

recusa.  

13.11 Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, ou para ele vertidos por Tradutor Público e Intérprete 

Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos 

documentos em língua estrangeira a que se refere.  

 

14 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.1 As propostas apresentadas de acordo com as especificações e 

exigências deste edital serão classificadas pela ordem crescente dos 

preços propostos, considerando-se vencedor, dentre os 

qualificados, o licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, 

respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.  

 

15 DOS RECURSOS  

15.1 Dos atos do pregão caberá recurso que dependerá de manifestação 

do licitante ao final da sessão pública, em formulário eletrônico 
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específico, manifestando sua intenção com registro da síntese das 

suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a contar do término daquele prazo; 

15.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e 

o seu acolhimento importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará 

na decadência do direto de recurso e na adjudicação do objeto da 

licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

15.4 A petição de recurso dirigida à autoridade competente deverá ser 

fundamentada e enviada eletronicamente; 

15.5 Não serão aceitos recursos encaminhados fora do sistema 

eletrônico; 

15.6 Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não 

se relacionem às razões indicadas pelo licitante na sessão pública; 

15.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade competente homologará o resultado 

da licitação; 

15.8 Dos demais atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 

nº 8666/93, caberá às medidas previstas no art. 109 da referida 

Lei; 

15.9 Os recursos interpostos fora de prazo serão recebidos como mero 

exercício do direito de petição. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto 

da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 

resultado pela autoridade superior; 

16.2 Havendo a interposição de recurso, após o julgamento e seu 

trânsito em julgado, a autoridade superior adjudicará e 

homologará o procedimento licitatório ao licitante vencedor. 
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17 DO TERMO DE CONTRATO  

17.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 dias para a assinatura do 

contrato. 

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

17.3 O prazo previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.4 O prazo de vigência do contrato será o previsto no contrato. 

17.5 O(s) local(is) de execução do(s) serviço(s) será(ão) o(s) previsto(s) no 

contrato e Anexo I do Edital.  

17.6 Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual - CFIL/RS e ao Cadastro 

Informativo - CADIN/RS, pelo contratante, para identificar possível 

impedimento relativo ao licitante vencedor, cujo comprovante será 

anexado ao processo.  

17.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais.  

17.8 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

contrato, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das 

cominações previstas na Lei federal n° 8.666/1993, na Lei federal 

nº 10.520/2002 e neste Edital.  
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18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 10 dias (dez) da protocolização 

da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura pelo CONTRATADO.  

18.2 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento do Contratado e, 

nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da 

empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões 

negativas relativas à regularidade fiscal. 

18.3 O CONTRATADO não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Fatura antes do recebimento do objeto por parte do 

CONTRATANTE. 

 

19 DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

19.1 Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão 

corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional de 

Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a 

substituí-lo. 

 

20 DA RESCISÃO 

20.1 O presente contrato somente poderá ser rescindido por qualquer 

das formas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8666/93.  

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante 

poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva ao 

contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.  

21.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado e será descredenciado 

do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato e da aplicação de multa, o contratado que: 

21.2.1 Apresentar documentação falsa; 

21.2.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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21.2.3 Falhar na execução do contrato; 

21.2.4 Fraudar a execução do contrato; 

21.2.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2.6 Cometer fraude fiscal. 

21.3 Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado: 

21.3.1 Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato 

após 7 (sete) dias contados da data da ordem de serviço; 

21.3.2 Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 

contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias 

intercalados. 

21.4 A falha na execução do contrato estará configurada quando o 

contratado descumprir as obrigações e cláusulas contratuais, cuja 

dosimetria será aferida pela autoridade competente, de acordo com 

o que preceitua o item 21.10. 

21.5 Para os fins do item 21.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como 

os descritos nos artigos 92, parágrafo único, e 97, parágrafo único, 

da Lei federal nº 8.666/1993. 

21.6 O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

item 21.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

21.6.1 Multa: 

21.6.1.1 Compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do 

contrato nos casos de inexecução, execução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações e negligência na execução do 

objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente; 

21.7 Moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 dias. 

21.8 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado e 

descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 

cinco anos. 

21.9 As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas 

cumulativamente, sem prejuízo da aplicação da sanção de 

impedimento de licitar e de contratar. 
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21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 

8.666/1993. 

21.11 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ao 

contratado. 

21.12  Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o 

valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual.  

21.13 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica o 

contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

21.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pelo contratado ao contratante, o débito será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

21.15 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, essa deve ser complementada no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do contratante. 

21.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. A aplicação de sanções 

não exime a contratada da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

21.17 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 

previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, 

por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993. 

21.17.1 As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das 

penalidades estabelecidas na Lei federal nº 12.846/2013, conforme 

o disposto no seu art. 30. 

21.18 Para aplicação das penalidades, o prazo de defesa prévia do 

interessado será de 5 (cinco) dias úteis a contar da abertura de 

vista; 

21.19 Das penalidades de que trata esta cláusula cabe recurso ou pedido 

de representação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, bem como pedido 

de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme o caso; 
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21.20 A aplicação de sanções não exime a danos, perdas ou prejuízos que 

a sua conduta venha a causar ao BADESUL. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da 

assinatura do contrato, ou venha recusar-se a celebrá-lo, 

injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência de sua 

proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se o 

BADESUL, o direito de independente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

22.2 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação 

final da sessão originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) 

apresentar os documentos de habilitação cuja validade tenha se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira sessão; 

22.3 Somente será considerado habilitado o licitante que houver 

preenchido os requisitos de habilitação na data da primeira sessão 

e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 

porventura estiverem vencidos; 

22.4 Os concorrentes remanescentes convocados se obrigam a atender a 

convocação e a assinar o contrato respectivo, no prazo fixado pelo 

BADESUL, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis, no caso de 

recusa ou de não atendimento das condições de habilitação; 

22.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas; 

22.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do ato 

da sessão pública; 

22.7 O BADESUL, na pessoa do Pregoeiro ou da Autoridade superior, 

reserva-se o direito de proceder ao exame das informações e 

comprovantes, por visitas “in loco” ou por outras medidas 

adequadas; 
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22.8 Caso seja necessária a diligência do Pregoeiro para verificação da 

habilitação do licitante, a sessão poderá ser interrompida ou 

suspensa por ordem do Pregoeiro, que determinará o reinício dos 

trabalhos em momento oportuno, após a realização das diligências 

necessárias; 

22.9 É facultado ao Pregoeiro relevar erros formais ou simples omissões 

em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 

dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação; 

22.10 É facultado ainda ao Pregoeiro convocar os licitantes para 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; que uma vez intimados, deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 

22.11 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar 

documentos com restrições tem assegurado o prazo de 2 (dois) dias 

úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para 

apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativas; 

22.12 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 

a decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;  

22.13 A Administração do BADESUL poderá anular ou revogar, 

parcialmente ou na sua totalidade este Pregão, observadas as 

disposições legais pertinentes; 

22.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que a eles 

aplicará as disposições da Lei 10.520/02, da Lei Estadual 

13.191/2009 e da Lei 8.666/93, e disposições supletivas, se 

couberem, desde que não venham a conflitar com a referida 

legislação; 

22.15 Fica desde logo esclarecido, que todos os participantes deste 

Pregão, pelo simples fato de nele licitarem, sujeitam-se a todos os 

seus termos, condições, normas, especificações e detalhes, 

comprometendo-se a cumpri-lo fielmente, independentemente de 

qualquer manifestação escrita ou expressa; 
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22.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão, e 

desde que não comprometa o interesse do BADESUL, bem como a 

finalidade e a segurança da futura contratação; 

22.17 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse do BADESUL e a segurança da 

contratação; 

22.18 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, dentro do limite legalmente admitido 

na Lei 8666/93, sobre o valor inicial do contrato; 

22.19 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, através do e-mail: 

badesul.licita@badesul.com.br; 

22.20 Vista ao processo será fornecida ao representante legal 

devidamente identificado e mediante solicitação formal, no 

endereço descrito acima, de segunda a sexta-feira, no horário das 

09 horas às 16h30min. As cópias serão fornecidas mediante 

pagamento dos emolumentos devidos; 

22.21 Os resultados dos julgamentos e demais procedimentos relativos 

ao certame, serão divulgados de acordo com a legislação 

pertinente, bem como no “site” www.pregaobanrisul.com.br. 

 

23 DOS ANEXOS 

23.1 Fazem parte integrante e complementar deste Edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - DETALHAMENTO DO OBJETO _ 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO  

ANEXO III -DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ATENDE TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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24 DO FORO 

24.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Pregão.  

 

Porto Alegre, 21 de março de 2018. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação e 

configuração de controladores de acesso do tipo catracas 

biométricas, portas eletromagnéticas e software integrado de 

controle. 

 

2.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição justifica-se pela necessidade de aumentar o controle de 

entrada de pessoas no Edifício Negrinho do Pastoreio, dando maior 

segurança aos que trabalham no prédio e aos visitantes, bem como 

garantir a segurança dos ativos do BADESUL, evitando 

paralisações com perdas de informações. 

2.2. Atualmente não existe nenhum obstáculo físico que impeça a 

entrada de qualquer pessoa ao prédio podendo ter acesso 

livremente tanto empregados quanto visitantes.  

2.3. Os equipamentos antigos foram retirados por não atenderem às 

regras de segurança do Corpo de Bombeiros, quando da vistoria 

para liberação do Alvará de Incêndio. 

2.4. Ademais se encontravam desatualizados e não dispunham das 

funcionalidades necessárias para uma segurança eficiente, bem 

como para atender as necessidades de controle das cargas horárias 

diferentes do corpo funcional. 

2.5. A instalação de catracas biométricas facilitará distinguir o 

empregado do visitante, o qual precisará, obrigatoriamente, se 

dirigir à recepção para obter acesso ao Prédio. 

2.6. A compra por LOTE ÚNICO se justifica para garantir o bom 

funcionamento e integração do hardware dos controladores físicos 

de acesso com o software de gestão e controle do equipamento. A 

especificidade da instalação demonstra que soluções apartadas 

têm potencial para não funcionar em absoluto, se apresentando, 

assim, a opção por compra em lote único a mais vantajosa.  
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2.7. Ademais, mesmo que o software básico seja instalado, a integração 

não é tarefa trivial, o que demanda aumento de custos e o tempo 

para instalação final.  

2.8. O lote único garante além da vantajosidade a efetividade da 

aquisição para atingir seu objetivo.  

 

3.DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

3.1. Catraca Biométrica:  

3.1.1. Este sistema de controle de acesso deverá prever a possibilidade de 

utilização híbrida da tecnologia biométrica com outras tecnologias 

de identificação (cartões de proximidade, teclados, código de 

barras, etc.) simultaneamente à utilização dos recursos de 

biometria. 

3.1.2. Permitir coleta de dados por meio de cartões de aproximação do 

tipo Mifare (leitura a partir de 6 (seis) cm da aproximação do leitor); 

3.1.3. Leitor biométrico: Leitura biométrica com sensor óptico de, pelo 

menos, 500dpi para leitura da impressão digital.  

3.1.4. Deve ainda possuir taxa de falsa aceitação máxima de 0,0001%, e 

taxa de falsa rejeição máxima de 1%.  

3.1.5. Operação em modo 1:1 e 1:N, tempo de resposta máximo de 2 

segundos e com no mínimo 2 templates por usuário e 

reconhecimento automático das digitais;  

3.1.6. Deve possuir confirmação / resposta: audiovisual (display/led 

verde e vermelho para a indicação de acesso liberado ou catraca 

bloqueada).  

3.1.7. Deverá permitir a variação angular para posicionamento do dedo 

para reconhecimento da impressão é de +/- 30°; 

3.1.8. Sistema de bloqueio horizontal de 03 (três) braços giratórios em 

tubo de aço inox escovado, com sistema de destravamento 

eletromecânico e sistema de “braço que cai” para emergências- 

Sistema Anti-Pânico via botão ou mecanismo que acione este 

sistema remotamente; 

3.1.9. Memória não volátil para coleta de dados na falta de energia; 

3.1.10. Equipamento em aço com acabamento inox escovado; 

3.1.11. Leitores Bidirecionais, com liberação de giro da catraca associada 

ao sentido de passagem, ou seja, deve haver a possibilidade de que 

um mesmo leitor, biométrico ou convencional, seja usado para 

permitir a passagem da pessoa em ambos os sentidos, e a 
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controladora deve ter inteligência suficiente para que a liberação 

seja feita apenas no sentido da passagem (apenas horário ou 

apenas anti-horário), nunca desbloqueando completamente a 

catraca. 

3.1.12. Comunicação: TCP / IP; 

3.1.13. Urna coletora de cartões de visitantes, integradas e nativas aos 

equipamentos, sendo que este dispositivo deve também ter leitora 

que libera a saída na catraca somente após o visitante ter devolvido 

o seu cartão no cofre coletor, encerrando automaticamente a visita. 

3.1.14. Capacidade mínima de 4.500 usuários no cadastro biométrico ao 

mesmo tempo; 

3.1.15. Com bateria interna recarregável, permitindo a operação da parte 

eletrônica do equipamento por no mínimo 4 horas de uso no caso 

de falta de energia, permitindo o registro de usuários. 

3.1.16. Memória não volátil mínima de 512Kb, sendo, no mínimo, 256 Kb 

para armazenamento de listas de serviços e, no mínimo, 256Kb 

para armazenamento de registros de marcação. A memória não 

volátil possui bateria de lítio, com autonomia de preservação 

mínima dos dados de dois anos; 

3.1.17. Teclado numérico e de funções com no mínimo 12 teclas para 

digitação de funções, matrículas e parametrizações, dispondo de 

habilitação através de crachás-chaves para serviços que requeiram 

manuseio apenas por pessoas autorizadas; 

3.1.18. Possibilidade de 20 funções programáveis, incluindo os respectivos 

textos de orientação aos usuários no display da catraca; 

3.1.19. Programação de acerto automático de início e fim de horário de 

verão 

3.2. Cadastrador Biométrico:  

3.2.1. Leitor de impressões digitais - BIOMÉTRICO - com interface USB 

para cadastro dos usuários em um computador com as seguintes 

especificações mínimas: 

3.2.1.1. Compatível com os leitores biométricos das catracas,  

controladores de acesso do tipo porta e com a norma ISO14443A;  

3.2.1.2. Sensor óptico com sensor de aproximadamente 14x22 mm, e 

resolução de 500 dpi e algoritmo de criptografia de 512bits;  

3.2.1.3. Possuir altíssima qualidade, com taxa de erro igual ou menor a 

0,1%;  
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3.2.1.4. Padrão de comunicação com o controlador: Wiegand, F/2F ou ABA 

Track II;  

3.2.1.5. Cadastramento de digitais em no máximo 10 (dez) segundos;  

3.2.1.6. Sem limite de deslocamento do dedo dentro da área do sensor, com 

capacidade de capturar digitais de até 45 graus em relação ao 

dispositivo;  

3.2.1.7. MTBF(Mean Time Between Failures): 5 anos;  

3.2.1.8. Carenagem para uso em mesa;  

3.2.1.9. Compatível com comunicação USB, com velocidade mínima de 

conexão de 2.0.  

3.3. Software Integrado de Controle de Acesso de Pessoas:  

3.3.1. Deverá efetuar o gerenciamento e controle de acesso de pessoas 

através do reconhecimento obtido por intermédio de catracas e/ou 

controladores de acesso com a utilização de leitura biométrica da 

impressão digital indexada por cartão de proximidade Smartcard 

Mifare, ou, se for o caso, somente pela utilização do cartão de 

proximidade nos locais determinados pelo BADESUL.  

3.3.2. O sistema deverá comunicar-se com os coletores de dados em 

modo real-time, enviando e recebendo constantemente e 

instantaneamente várias informações que possibilitem o 

gerenciamento, além da operação em modo stand-alone para o caso 

da ausência do servidor do sistema. 

3.3.3. A comunicação entre o servidor do sistema e as estações de 

trabalho, bem como com os concentradores, deverá ser realizada 

através da rede Ethernet, utilizando o protocolo TCP/IP.  

3.3.4. No mínimo 08 (oito) estações deverão poder ser conectadas ao 

sistema com a simples instalação do software de controle de acesso 

em um computador da rede, sem qualquer custo adicional para o 

Badesul. 

3.3.5. A verificação das prerrogativas de acesso de colaboradores, 

funcionários, terceiros e visitantes nos locais pré-determinados 

pelo BADESUL deve ser automática, liberando ou travando os 

bloqueios controlados (catracas, portas, portões, etc). 

3.3.6. O sistema deverá incorporar entre suas funcionalidades um 

módulo de identificação que permita o registro dos dados, o 

controle de entrada e saída e cadastro dos funcionários, 

fornecedores, visitantes, entre outros, que ficarão registrados no 

banco de dados do sistema. 
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3.3.7. O sistema deverá ser do tipo Multiempresa e dar a possibilidade de 

cadastramento de trabalhadores terceiros que trabalhem para 

empresas com o CNPJ diferente ao do BADESUL. 

3.3.8. O sistema deverá tratar as informações de contratos de 

terceirizados que estejam a serviço do BADESUL, utilizando estas 

informações nos controles de acesso. 

3.3.9. O módulo de identificação de visitantes deve ser integrado ao 

software de controle de acesso de tal forma que o visitante, ao 

passar pelas leitoras biométricas/leitoras convencionais/teclados 

de saída ou urnas coletoras de cartão de proximidade, terá 

automaticamente registrada a saída no módulo de controle de 

visitantes, suas prerrogativas de acesso baixadas e cartões 

automaticamente desvinculados, sem qualquer tipo de necessidade 

de operação adicional, de forma que qualquer cartão/crachá 

utilizado possa ser disponibilizado para novos visitantes.  

3.3.10. O servidor do sistema deve além das funções de servidor, ter 

incorporado todas as funções de um terminal de operação. 

3.3.11. O administrador do sistema deverá obter em uma única interface o 

controle absoluto, podendo a qualquer momento bloquear um 

funcionário, determinar sua localização, emitir relatórios com 

dados das pessoas cadastradas tais como nome, identidade, foto, 

empresa em que trabalha, quais os horários que costuma utilizar o 

sistema de acesso e todas as informações sobre seu histórico de 

acessos.  

3.3.12. Deve haver a possibilidade de se definir, por pessoa, quais horários 

e em que dias da semana, considerando finais de semana e 

feriados, ela terá acesso aos ambientes controlados por este 

sistema. 

3.3.13. No sistema a identificação de visitantes deverá ser composta por 

um servidor, terminais de cadastro que serão instalados nas duas 

portarias de acesso e as controladoras de acesso.  

3.3.14. Não serão aceitas soluções que requererem duplo cadastramento.  

3.3.15. O sistema deverá permitir a recuperação automática de dados de 

visitantes em caso de retorno dos mesmos.  

3.3.16. Deverá processar em tempo real e online as informações (inclusive 

as imagens digitalizadas) de identificação dos funcionários, 

terceiros e visitantes. 
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3.3.17. O sistema deverá ser compatível com o banco de dados SQL Server 

Versão 2012, já implantado no BADESUL, e possuir capacidade de 

no mínimo 10GB; 

3.3.18. Software de Operação disponível para ambiente Windows 10 ou 

versões superiores que venham a fazer parte de atualização 

tecnológica do BADESUL; 

3.3.19. Mudança automática do horário no início e no fim do horário de 

verão; 

3.3.20. Possibilidade de utilização em aplicações Online ou Offline; 

3.3.21. Além da atuação automática dos dispositivos de acesso, o sistema 

permitirá ações manuais de liberação ou bloqueio; 

3.3.22. Bloqueio e desbloqueio dos usuários por comando remoto ou pré-

programação de datas; 

3.3.23. Todas as movimentações de pessoal, visitantes, tentativas de 

acesso, ocorrências de alarmes e comandos manuais serão 

registrados para análises, consultas e emissão de relatórios. 

3.3.24. Todos os registros do sistema deverão permitir o processamento 

dos dados e integração com os sistemas do BADESUL; 

3.3.25. Controle de capacidade de área: o sistema gerencia a capacidade 

de cada área controlada por ele, podendo bloquear novos acessos 

caso a capacidade da área no momento atinja o limite cadastrado, 

permitindo a entrada de novas pessoas somente após a saída de 

outras desta área; 

3.3.26. Controle de Reentrada na Área: as tentativas de reentrada em uma 

área podem ser bloqueadas, impedindo assim que um usuário 

utilize sua credencial para dar acesso a um acompanhante.  

3.3.27. O controle de reentrada pode ser permitido por área, no caso desta 

área não possuir controle de saída, ou para determinadas 

credenciais; 

3.3.28. Controle de Sequência de Áreas: este controle gerencia as 

sequências de acesso de uma determinada credencial, impedido o 

acesso da mesma, caso ela não tenha tido o acesso devidamente 

registrado no controle anterior.  

3.3.29. Este recurso pode ser desabilitado por área, sendo que seu uso é 

ideal para que mesmo em portas que permitam o acesso de 

“caronas”, o acesso seja registrado para que o sistema não o 

bloqueie na área seguinte; 
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3.3.30. Cadastro de Visitantes: o cadastro de visitantes permite o 

cadastramento das pessoas que terão acesso temporário às 

instalações da empresa.  

3.3.31. Neste cadastro são disponibilizadas as informações básicas da 

pessoa, como nome, documento, além da foto que é armazenada 

juntamente com os outros dados. 

3.3.32. Cada visita será cadastrada individualmente, garantindo o controle 

dos visitantes por visita. 

3.3.33. Possibilitar cadastramento e liberação do acesso de visitantes, 

grupos de visitantes e dos acompanhantes do visitante; 

3.3.34. Possibilitar o agendamento de visitas e de grupos de visitantes e 

possuir histórico das últimas visitas com reaproveitamento do 

cadastro.  

3.3.35. Possibilitar controle do período de permanência do visitante. 

3.3.36. Nas informações de visita, serão registradas as informações de 

tempo de permanência, pessoa visitada e credencial utilizada.  

3.3.37. As visitas poderão ser previamente cadastradas por qualquer 

usuário do sistema que tenha permissão para tal. 

3.3.38. Este recurso do sistema permite que uma determinada pessoa 

tenha acesso fora do seu horário permitido. Este recurso é muito 

útil em situações onde se sabe que o acesso será necessário, porém 

não regularmente.  

3.3.39. Uma autorização excepcional define quem, quando e onde pode ter 

o acesso, sendo que existe ainda um campo “motivo” para ser 

preenchido com a justificativa daquela autorização. 

3.3.40. Toda autorização fica “assinada” pelo usuário que a criou, e depois 

se pode gerar relatórios com todas as autorizações expedidas. 

3.3.41. Todos os eventos das credenciais são armazenados em uma tabela 

de log no banco de dados, registrando assim toda a movimentação 

da credencial no sistema.  

3.3.42. Da mesma forma, eventos de sistema são também registrados, 

facilitando a administração e monitoramento do funcionamento 

global do Controle de Acesso.  

3.3.43. O processo de atualização para uma nova versão do sistema deve 

preservar todas as customizações desenvolvidas pelo BADESUL; 

3.3.44. A atualização do sistema de controle de acesso deve ser 

centralizada, ou seja, a partir de um servidor central replicar para 

todos os subsistemas. 
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3.3.45. Geração de Relatórios Do Software de Controle de Acesso: 

3.3.45.1. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir sua visualização 

em tela antes de serem enviados para a impressora; 

3.3.45.2. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir sua gravação 

para impressão posterior em formato proprietário e também, no 

mínimo, nos formatos HTML, TXT, XLS, PDF (Adobe Reader), BMP 

e JPG. 

3.3.45.3. A ferramenta deve dispor de menus de navegação e documentação 

em idioma português; 

3.3.45.4. A ferramenta deve permitir que os dados guardados dentro de um 

relatório gerado possam ser exportados para um arquivo texto ou 

planilha; 

3.3.45.5. Emissão de resultados em meio magnético e/ou em papel, para 

relatórios legais, conforme especificações das entidades 

solicitantes. 

3.3.46. Integração com Outros Sistemas: 

3.3.46.1. Prover sem custos adicionais de licença, ferramenta para 

exportação e importação de informações para outros sistemas, 

podendo utilizar arquivos no formato TXT, XML ou webservices; 

3.3.46.2. A empresa contratada deverá prever e executar a importação 

básica de dados cadastrais dos colaboradores do BADESUL, 

partindo de um arquivo de cadastro que será fornecido pelo 

BADESUL; 

3.3.46.3. A empresa deverá prever integração com o sistema ERP Protheus 

versão 11.5 e futuras migrações para novas versões. 

3.3.47. Controle de Acesso: 

3.3.47.1. Permitir o armazenamento das liberações de acesso, dos bloqueios 

de passagem e das tentativas de burla (por smartcard e 

autenticação biométrica); 

3.3.47.2. Administrar políticas de acesso diferenciadas por pessoa, com 

definição de permissões de acesso para dias normais, sábados, 

domingos e feriados; 

3.3.47.3. Administrar faixas horárias de acesso, diferenciadas de acordo com 

o horário de trabalho, com a escala e com a permissão de acesso 

do colaborador; 

3.3.47.4. Gerenciar autorizações para a entrada em horários distintos dos de 

expediente normal; 

3.3.47.5. Permitir o registro e controle das pessoas não-gratas;   
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3.3.47.6. Permitir a atribuição de autorizadores de acesso para 

determinadas pessoas para determinados ambientes controlados;  

3.3.47.7. Permitir o controle de restrições de acesso por afastamentos (férias, 

rescisão de contrato, licença médica) no caso de funcionários ou 

vencimento da validade do crachá; 

3.3.47.8. Baixa automática de crachá via sistema ou integrado a um 

equipamento coletor de crachás (cofre coletor).  

3.3.47.9. Garantir que as informações de biometria cadastradas na aplicação 

ou nos dispositivos biométricos sejam atualizadas em todos os 

dispositivos em que a pessoa tem acesso. Isso deve ser feito sem 

requerer do envio de uma lista de templates de forma manual; 

3.3.47.10.Ativação automática do controle off-line do acesso nos casos de 

queda de banco de dados, falhas de sistema, falhas de 

comunicação, falhas dos equipamentos de controle, etc; 

3.3.47.11.Definição e controle de acesso em áreas restritas, inclusive em 

horários predeterminados; 

3.3.47.12.Gerenciamento dos dispositivos de controle através do envio de 

comandos para bloqueio, acerto de data/hora, liberação para 

emergências, coletas de backup, carga de listas e monitoramento 

do status de funcionamento; 

3.3.47.13.Reações automáticas para o tratamento de acessos inválidos: 

envio de email, envio de comando para os coletores e geração de 

alarme;  

3.3.47.14.O sistema de controle de acesso deverá suportar um alto fluxo de 

pessoas, cuja validação da passagem do acesso não deverá 

ultrapassar 2 segundos;  

3.3.47.15.A validação de acesso deverá ocorrer através de um cartão Mifare. 

Em caso de indisponibilidade do sistema, a validação de acesso 

deverá considerar os dados gravados no cartão; 

3.3.47.16.O sistema de controle de acesso deve disponibilizar uma 

ferramenta de monitoramento do sistema.  

3.3.47.17.A ferramenta de monitoramento do sistema deve permitir que seja 

visualizado o status dos equipamentos de controle de acesso e 

usuários conectados em tempo real; 

3.3.47.18.Permitir o gerenciamento remoto dos dispositivos on-line; 

3.3.47.19.Permitir a emissão e controle de crachás provisórios; 
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3.3.47.20.Possuir controle da entrada e saída na portaria com materiais, de 

acordo com solicitações e autorizações para a movimentação ou 

política de acesso; 

3.4. Cartões de aproximação: 

3.4.1. Cartão de Proximidade Smart Card, em PVC laminado, conforme 

ISO – Sem Furo. 14443 A MIFARE STANDARD (Proximity Cards); 

3.4.2. Com id impresso no verso do cartão; 

3.4.3. Distância máxima de leitura de leitura: 6cm a depender do leitor, 

mesmo através de materiais não metálicos; 

3.4.4. Dimensões de cartão ¨ISO¨: 

3.4.4.1. Largura 58,47 a 58,72 mm; 

3.4.4.2. Comprimento 53,92 a 54,80 mm; 

3.4.4.3. Espessura 0,80 a 0,90 mm. 

3.4.5. Chip Mifare Standard Philips; 

3.4.6. Memória 1 Kbyte de EEPROM (ou 8 bits) total; 

3.4.7. Multiaplicação 16 setores independentes na memória total; 

3.4.8. Tempo de Retenção 10 anos; 

3.4.9. Ciclos escritas/leitura 100.000 vezes; 

3.4.10. Frequência de operação 13,56 Mhz; 

3.4.11. Tempo e transação <100 ms; 

3.4.12. Temperatura de operação de chip`s – 25 a 70ºc; 

3.4.13. Número de série único, de 32 bits 

3.4.14. Criptografia com autenticação mútua conforme ISO 9798-2 

3.4.15. Carteira eletrônica com chaves distintas para incrementos e 

decremento. 

3.4.16. 2.000 (dois mil) crachás para leitora de Aproximação padrão 

Mifare(incluindo clips prendedor tipo jacaré e cordões); 

3.4.17. Deverão ser personalizados em policromia de até 4 cores na frente, 

incluindo foto, e verso monocromático com dados variáveis, 

conforme arte final e quantitativos de cada tipo de personalização 

aprovados. 

3.4.18. Possuem o logotipo padrão do Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

3.4.19. Os crachás destinados a funcionários têm fotografia. 

3.4.20. Poderão ser distribuídos em: Funcionários, Estagiários, Serviços 

Terceirizados, Vigilância, Empresas Externas e Visitantes. 

3.4.21. Os layouts serão diferenciados para cada um dos tipos de 

classificação dos cartões especificados no item anterior. 
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3.4.22. As Quantidades de cada personalização serão definidas 

posteriormente. 

3.5. Controle de Acesso – Dispositivo para Bloqueio e Liberação de 

Porta: 

3.5.1. Fecho eletroímã tipo topo de porta, capacidade de carga de no 

mínimo 150kgf sendo esta compatível com o tipo de material e o 

peso da porta a ser instalada, com seus respectivos acessórios para 

instalação.  

3.5.2. Poderá ser em porta de vidro, madeira semi-oca e grade, 

respeitando os quantitativos demonstrados no item “Quantitativos” 

e observados na visita técnica; 

3.5.3. Acionador de cargas para proteção do equipamento. (evitar a 

descarga de energia enviada pelo eletroímã, protegendo assim o 

controlador); 

3.5.4. Mola de fechamento da porta, de carga compatível com o material 

composto pela porta e seu peso. 

3.5.5. Itens devem operar em rede elétrica 127 Volts ou com sistema de 

bivoltagem (127 V / 220 V) – 60 Hertz. 

3.5.6. O BADESUL disponibilizará tubulação, rede lógica e elétrica, 

ficando a interligação a cargo do fornecedor. 

3.5.7. Fornecimento de todos acessórios (transformadores, cabos, 

conexões, ferragens, etc.), indispensáveis ao funcionamento 

solicitado. 

3.5.8. Botoeira para acionamento da saída da porta, podendo haver 

portas onde haverá reconhecimento biométrico na entrada e na 

saída, sendo demonstrados no item “Quantitativos” e observados 

na visita técnica; 

3.5.9. Kit quebra vidro, com rearme, para abertura de emergência em 

caso de pânico; 

3.5.10. Kit bateria para manter o travamento da porta e funcionamento do 

equipamento por no mínimo 04 horas, no caso de falta de energia; 

3.5.11. As leitoras Biométricas das portas devem ter as mesmas 

especificações mínimas das leitoras das catracas e devem estar 

integradas ao sistema.  

3.6. Câmera conectada ao computador – WEBCAM: 

3.6.1. A webcam será utilizada para a captura de fotos dos visitantes, nas 

recepções e portarias da edificação, devendo ser fornecida 1 (uma) 
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por estação de credenciamento, e possuir as seguintes 

especificações mínimas:  

3.6.1.1. Resolução mínima de 2.3 megapixels; 

3.6.1.2. Permite modelo tela larga de 720p;  

3.6.1.3. Fornecida com cabo USB 2.0 para comunicação com a estação de 

trabalho;  

3.6.1.4. Função de rastreamento de face, com foco automático;  

3.6.1.5. Botão snapshot para fotos instantâneas;  

3.6.1.6. Pedestal de mesa para fixação; 

3.6.1.7. Cor preta; 

3.6.1.8. Possuir clipe universal, com ajuste para monitores LCD.  

3.7. Fechamentos e Guarda-corpos: 

3.7.1. Todos os Fechamento deverão ser em Inox escovado; 

3.7.2. Deverão ser com tubulação de 2 polegadas; 

3.7.3. Deverão ser com a parte central em vidro temperado; 

3.7.4. Demais medidas deverão ser verificadas no ato da visita Técnica. 

3.8. Treinamento: 

3.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Proposta, treinamento 

para o pessoal do BADESUL para repasse das instruções técnicas 

de uso "in loco" e operação assistida durante os 15 (quinze) 

primeiros dias de uso dos equipamentos; 

3.8.2. A operação assistida deverá ter início a partir da implantação 

completa do sistema.  

3.8.3. O objetivo do treinamento é capacitar colaboradores do BADESUL 

para executar as suas tarefas correspondentes, sem necessidade 

de consulta aos fornecedores.  

3.8.4. A duração dos treinamentos proposta nestas especificações é 

apenas uma estimativa mínima, caso os objetivos propostos não 

sejam alcançados pelos técnicos do BADESUL com os pré-

requisitos contratuais, o treinamento deverá continuar sem ônus 

adicional para o BADESUL.  

3.8.5. O treinamento deverá ser aprovado previamente pelo executor do 

contrato, no idioma português brasileiro, e deverá estar coerente 

com os equipamentos e Softwares contratados.  

3.8.6. O treinamento deverá ser realizado na sede do BADESUL, sendo 

que, obrigatoriamente, uma parte do treinamento deverá ser feito 

na solução em funcionamento do BADESUL.  
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3.8.7. Esta capacitação será direcionada para operadores e 

administradores do sistema, em número mínimo de 15 (quinze) 

pessoas, e, no mínimo, 8 (oito) horas-aula ministradas por 

técnicos, permitindo a efetiva utilização dos recursos destinados ao 

seu perfil no sistema. 

3.9. Disposições Gerais:  

3.9.1. Nas propostas devem ser considerados os serviços de instalação e 

fornecimento de sistema de controle de acesso, incluindo 

materiais, equipamentos, mão de obra, acessórios, treinamento, e 

os fechamentos dos locais onde serão instaladas as catracas, sendo 

estes em aço INOX com acabamento escovado, para o 

cumprimento do objeto; 

3.9.2. As necessidades e medidas necessárias para a os fechamentos 

mencionados deverão ser auferidas nas visitas técnicas e ficarão a 

cargo da empresa CONTRATANTE; 

3.9.3. Todas as licenças utilizadas, dos softwares, deverão ser entregues 

juntamente com os equipamentos; 

3.9.4. Os Equipamentos deverão possuir Selo do INMETRO E ABNT. 

3.9.5. Deverá acompanhar o produto Prospecto ou Catálogo e Manual de 

Instalação em Português; 

3.9.6. O licitante deverá considerar em sua solução a garantia de que 

todos os itens ofertados em sua proposta possuam 

interoperabilidade, ou seja, funcionem de forma integrada 

garantindo todas as funcionalidades descritas neste Edital e seus 

Anexos. 

3.9.7. Deverá levar em conta em sua proposta a instalação elétrica 

necessária aos equipamentos que deverão ser integrados aos 

pontos elétricos fornecidos pelo BADESUL; 

3.9.8. Deverá considerar em sua proposta que o BADESUL irá fornecer 

instalação elétrica e lógica nos pontos de instalação dos 

equipamentos. 

3.9.9. Todos os materiais a empregar na execução desta solução serão 

novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão 

rigorosamente às condições estipuladas pelas especificações do 

edital; 



 

 

 

 
39 

 

4.DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1.1. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) 

meses; 

4.1.2. A garantia será contada a partir da data do início da operação 

assistida, sem ônus para a contratante e suporte técnico 

especializado que deverá ser realizado no local de instalação dos 

equipamentos, para todos os equipamentos, acessórios e softwares 

fornecidos;  

4.1.3. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, estando inclusa a 

instalação, reparação e substituição de componentes que não 

estejam em perfeito funcionamento;  

4.1.4. A CONTRATADA deverá fazer atualização e manutenção e o 

suporte de todos os softwares básicos durante o prazo de garantia; 

4.1.5. A prestação de assistência técnica nas dependências da 

CONTRATANTE deverá ser feita pela própria CONTRATADA ou por 

técnicos comprovadamente credenciados por esta, sem nenhum 

custo adicional; 

4.1.6. Todos os materiais a empregar na execução do serviço de garantia 

serão novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão 

rigorosamente às condições estipuladas pelas normas da ABNT e 

por estas especificações; 

4.1.7. Deverá a contratada providenciar manutenção preventiva e/ou 

corretiva durante o período da garantia, bem como com a 

substituição do equipamento, na impossibilidade de correção do 

defeito, por outro novo de mesmo modelo ou superior, observados 

os prazos previstos; 

4.1.8. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de 

equipamento serão de responsabilidade da CONTRATADA, não 

gerando nenhum ônus ao BADESUL; 

4.1.9. Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser realizados 

conforme o horário previamente agendado no BADESUL, de modo 

a não atrapalhar a rotina de trabalho, devendo a CONTRATADA 

estar preparada para realizar os procedimentos fora do horário 

comercial e em dias sem expediente (sábados, domingos e 

feriados); 

4.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de abertura de 

chamados técnicos 5 (cinco) dias por semana(Segunda-feira a 
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Sexta-feira), horário comercial, com início de atendimento em até 

02 (duas) horas; 

4.1.11. As soluções  dos chamados técnicos efetuados com a finalidade de 

correção de defeitos dos equipamentos deverão ser atendidas no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis;  

4.1.12. Havendo necessidade de um prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, nos casos em que se fizer necessária a remoção de qualquer 

bem para a sua manutenção ou avaliação e análise técnica, a 

CONTRATADA compromete-se a substituí-lo por outro equivalente;  

4.1.13. Caso seja necessária a retirada de qualquer equipamento para 

manutenção, durante o período de garantia, a CONTRATADA 

deverá providenciar provisoriamente outro equipamento 

equivalente até o retorno do equipamento retirado, não podendo 

exceder 5 (cinco) dias úteis o prazo de retorno dos equipamentos; 

4.1.14. As remoções serão realizadas somente após a prévia e expressa 

autorização do BADESUL do contrato e custos decorrentes 

correrão por conta da CONTRATADA, tanto nas retiradas, quanto 

nas devoluções reinstalações, bem como aqueles porventura 

advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos 

equipamentos; 

4.1.15. Durante o período de garantia, deverão ser fornecidas todas as 

correções e atualizações dos softwares propostos sem nenhum 

custo; 

4.1.16. A abertura de chamados de suporte técnico deverá ser efetuada por 

telefone, e-mail ou qualquer outro meio eficaz para atendimento 

em tempo hábil que também poderá ser utilizado para solução de 

dúvidas e quaisquer problemas; 

4.1.17. A CONTRATADA deverá dispor de suporte técnico por HELP DESK 

ON LINE durante a vigência da garantia, atendendo as chamadas e 

permitindo um pronto atendimento para a resolução do problema 

ocorrido.  

4.1.18. Caso o problema não seja resolvido, o chamado deverá ser atendido 

com a presença de técnicos no local.  

4.1.19. O acesso ao Help-desk da CONTRATADA deverá ser realizado por 

meio de um número 0800 ou ligação a cobrar, sendo que para cada 

ocorrência aberta, a CONTRATADA deverá informar um número de 

registro e deverá gerar um e-mail para um endereço interno da 
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CONTRATANTE, contendo informações sobre o ticket para o 

acompanhamento do chamado. 

4.1.20. Para os equipamentos que apresentarem mesmo defeito, durante o 

período de garantia, por mais de 3 (três) vezes, num intervalo de 60 

(sessenta) dias ou 4 (quatro) ou mais defeitos que comprometam o 

seu uso normal, num intervalo de 30 (trinta) dias, deverá ser 

efetuada a substituição definitiva por outros novos, idênticos e sem 

ônus para o BADESUL. 

4.1.21. A CONTRATADA apresentará um relatório de assistência técnica 

para cada atendimento feito, seja ele realizado no ambiente da 

CONTRATANTE, seja nas instalações da própria CONTRATADA, 

contendo data e hora de chamada, início e término do 

atendimento, identificação do problema, providências adotadas e 

as informações pertinentes para o acompanhamento e o controle 

da execução do contrato; 

4.1.22. Cada relatório de assistência técnica deverá ser assinado por 

técnico da CONTRATANTE e pelo responsável pelo atendimento por 

parte da CONTRATADA; 

4.1.23. Os chamados abertos somente poderão ser fechados após 

autorização por parte do setor técnico, da CONTRATANTE, 

responsável pelo acompanhamento do chamado. 

 

5.DOS QUANTITATIVOS 

5.1. A tabela abaixo apresenta os quantitativos para cada item. 

DESCRIÇÃO 
QUANTID
ADES 

Licença para usuário de Portaria (concomitante) 4 

Licença para acesso ao Sistema (Administrador) 8 

Catracas Biométricas 4 

Controle de acesso do tipo Porta – Madeira, acesso biométrico e 
cartão na entrada e botoeira na saída. 3 

Controle de acesso do tipo Porta – Vidro, acesso biométrico e 

cartão na entrada e botoeira na saída. 3 

Controle de acesso do tipo Porta – Grade, acesso biométrico e 

cartão na entrada e na saída. 1 

Webcams 2 

Cadastradoras Biométricas 04 

Cartões Mifare - Personalizados 2000 

Prendedor (presilha tipo clips Jacaré) 2000 

Cordão para Crachás  2000 
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6.VALIDADE DA PROPOSTA  

6.1. 30 dias, a contar da data de abertura das propostas. 

 

 

7.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7.1. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da 

proposta, os preços que após a sessão de lances, apresentarem 

valores superiores a R$ 319.297,00 (trezentos e dezenove mil 

duzentos e noventa e sete reais). 

 

8.DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.DO ENDEREÇO DA ENTREGA 

9.1. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer na sede do BADESUL, 

na Rua Andrade Neves, 175, 15º andar, bairro Centro Histórico, 

em Porto Alegre/RS. 

 

10.DOS PRAZOS  

10.1. O prazo de vigência do contrato é de )40 (quarenta) meses, 

contados a partir da data da assinatura do contrato. 

10.2. Os equipamentos pertencentes ao objeto deverão ser entregues 

pela CONTRATADA em perfeitas condições de operação nas 

dependências Badesul em Porto Alegre, em até 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato, 

devendo a entrega ser informada com, no mínimo, 05 (cinco) dias 

corridos de antecedência.  

10.3. As despesas de custeio com deslocamento dos materiais e técnicos 

da proponente ao local de instalação, bem como todas as despesas 

de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros custos 

envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

10.4. Finda a etapa de recepção dos equipamentos, a proponente 

providenciará em até 60 (sessenta) dias, a integração final do 

sistema, contando 15 dias de operação assistida e treinamentos. 
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10.5. Durante a etapa de instalação deverão ser efetuados, em conjunto 

com técnicos da CONTRATANTE, testes e ajustamento da 

qualidade, devendo ser entregues, ao final, toda a documentação 

da instalação, incluindo os detalhes de configuração dos produtos. 

 

11.DO RECEBIMENTO 

11.1. O objeto do presente contrato, caso esteja de acordo com as 

especificações do edital, será recebido: 

11.1.1. Provisoriamente, por efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, sendo que após esta 

entrega, a qual contempla também, instalação e configuração dos 

produtos a empresa deverá fornecer operação assistida, período 

onde a empresa ministrará os treinamentos, ao BADESUL por 15 

dias corridos; e 

11.1.2. Definitivamente, ao fim da operação assistida, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após esta data, a CONTRATADA então emitirá a fatura 

correspondente para pagamento. 

11.1.3. CRONOGRAMA ESTIMADO: 

Até 45 

dias 

corridos  

Até 45 dias corridos após o 

período de entrega. 

15 dias corridos 

após o período de 

instalação e 

implantação 

Aceite 

Definitivo em até 

5 dias após as 

ultimas fases 

Entrega 

dos 

equipamen

tos e 

licenças  

Instalação, 

configuração 

e testes dos 

equipamento

s 

 

Implantação 

do Sistema 

com 

relatórios e 

testes 

finalizados 

Operação Assistida 

e treinamentos 

Caracteriza e 

entrega de toda a 

Solução em 

perfeita 

operacionalidade. 

 

12.HORÁRIO DE ENTREGA:  

12.1. A entrega deverá ser feita, estritamente, durante o horário de 

funcionamento do BADESUL, de segunda à sexta das 12h00min às 

17h30min, devendo ser informada previamente para a 

Superintendência de Administração, através do telefone (51) 3284-

5875 ou 3284-5763. 
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13.DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias (dez) da protocolização 

da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura pelo CONTRATADO.  

13.2. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento do Contratado e, 

nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da 

empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões 

negativas relativas à regularidade fiscal. 

13.3. O CONTRATADO não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Fatura antes do recebimento do objeto por parte do 

CONTRATANTE. 

 

14.DA VISTORIA TÉCNICA 

14.1. A empresa deverá examinar as interferências existentes nas áreas 

onde serão realizados os serviços, através de visita ao local, 

conferindo os serviços para compor o seu preço, analisando todas 

as dificuldades, para a execução dos mesmos, objeto do presente 

termo. 

14.2. A realização da vistoria prévia no local será realizada, de 

preferência, através de seu representante técnico devidamente 

habilitado.  

14.3. No momento da realização da vistoria, a empresa será 

acompanhada por representante do BADESUL, designado para 

esse fim, que atestará declaração comprobatória da vistoria 

efetuada, em documento previamente elaborado pela empresa, de 

acordo com o modelo constante no MODELO DE ATESTADO DE 

VISITA. 

14.4. A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a 

Superintendência de Tecnologia de Informação, nos horário de 

12:00 às 18:00 pelo telefone (051) 3284 – 5749, ou e-mails 

grp.ti.contratos@badesul.com.br,Badesul.Sadm@badesul.com.br. 

 

mailto:grp.ti.contratos@badesul.com.br
mailto:Badesul.Sadm@badesul.com.br
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15. DAS OBRIGAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 

15.1. A CONTRATADA deverá comprovar a existência de empresa de 

assistência técnica autorizada no município de Porto Alegre (Rio 

Grande do Sul) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

ANEXO II  

MODELO  

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

........................................................................, inscrito no CNPJ 

nº...................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Senhor (a)  ......................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº..................................... e do CPF nº. .................................... 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ). 

 

................................................................. 

(data) 

 

.......................................................................................... 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

ANEXO III  

MODELO  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

........................................................................, inscrito no CNPJ 

nº...................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Senhor(a)  ......................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº..................................... e do CPF nº. .................................... 

DECLARA a inexistência de fato impeditivo de habilitação ocorrido 

supervenientemente à sua inscrição no cadastro apresentado, ou à última 

atualização da sua documentação junto a tal cadastro, obrigando-se a 

declarar qualquer ocorrência, conforme dispõe o § 2º do Art. 32 da Lei 

8666/93.  

DECLARA, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração 

pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

 

 

................................................................. 

(data) 

 

.......................................................................................... 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

ANEXO IV  

MODELO  

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ATENDE TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

........................................................................, inscrito no CNPJ 

nº...................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Senhor(a)  ......................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº..................................... e do CPF nº. .................................... 

DECLARA que a proposta atende todas as exigências previstas no edital, 

considerando todas as especificações técnicas e despesas necessárias, e que 

está ciente que o não atendimento de qualquer exigência prevista no edital 

implicará em sanções administrativas que podem ser desde advertência, 

multa, suspensão temporária de licitar com a Administração pelo período de 

até 05 (cinco) anos e, ainda, declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração 

pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

 

 

................................................................. 

(data) 

 

.......................................................................................... 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2018 

ANEXO V  

MODELO  

PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Senhores: 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do presente 

Pregão, acatando todas as características e exigências constantes no edital 

e conforme abaixo. 

Empresa: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

 

Contato: Telefones: 

E-mail: Fax: 

Nome de quem assina o contrato: 

RG: 

 

Órgão Expedidor: 

 

Cargo na Empresa: 

 

Estado Civil Profissão 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÔES Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

    

Valor Total    

Proposta válida até: ___________ 

 

.......... de ...................... de 2016. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º004/2018 

ANEXO VI  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, 

instituição financeira de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

02.885.855/0001-72, com sede na Rua Gen. Andrade Neves Nº 175 - 18º 

andar, representada neste ato pelo seu ______________, Senhor 

_______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 

da Carteira de Identidade SSP/RS n.º _________, inscrito no CPF/MF sob n.º 

______________, residente e domiciliado na (endereço e cidade), doravante 

denominada simplesmente BADESUL; 

 

CONTRATADO: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_ _, com sede na rua _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, (cidade/estado)_ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _, representada neste ato pelo seu _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , Senhor _ _ _ _ _ 

_ _ _ _ _, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 

Identidade SSP/RS n.º _ _ _ _ _ _ _ _ , inscrito no CPF/MF sob n.º _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ _, residente e domiciliado na (endereço e cidade), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

As partes acima qualificadas, em consonância com o processo de licitação 

por Pregão Eletrônico nº 004/2018, com base na Lei Federal n.º 10.520/02, 

Lei Estadual nº 13.191/2009 e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações, e aprovação de Diretoria, declaram ter justo e 

acertado o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas seguintes 

cláusulas e condições. 
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CLÁUSULA 1ª.DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição, instalação e 

configuração de controladores de acesso do tipo catracas 

biométricas, portas eletromagnéticas e software integrado de 

controle. 

 

CLÁUSULA 2ª.DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1. Catraca Biométrica:  

2.1.1. Este sistema de controle de acesso deverá prever a possibilidade de 

utilização híbrida da tecnologia biométrica com outras tecnologias 

de identificação (cartões de proximidade, teclados, código de 

barras, etc.) simultaneamente à utilização dos recursos de 

biometria. 

2.1.2. Permitir coleta de dados por meio de cartões de aproximação do 

tipo Mifare (leitura a partir de 6 (seis) cm da aproximação do leitor); 

2.1.3. Leitor biométrico: Leitura biométrica com sensor óptico de, pelo 

menos, 500dpi para leitura da impressão digital.  

2.1.4. Deve ainda possuir taxa de falsa aceitação máxima de 0,0001%, e 

taxa de falsa rejeição máxima de 1%.  

2.1.5. Operação em modo 1:1 e 1:N, tempo de resposta máximo de 2 

segundos e com no mínimo 2 templates por usuário e 

reconhecimento automático das digitais;  

2.1.6. Deve possuir confirmação / resposta: audiovisual (display/led 

verde e vermelho para a indicação de acesso liberado ou catraca 

bloqueada).  

2.1.7. Deverá permitir a variação angular para posicionamento do dedo 

para reconhecimento da impressão é de +/- 30°; 

2.1.8. Sistema de bloqueio horizontal de 03 (três) braços giratórios em 

tubo de aço inox escovado, com sistema de destravamento 

eletromecânico e sistema de “braço que cai” para emergências- 

Sistema Anti-Pânico via botão ou mecanismo que acione este 

sistema remotamente; 

2.1.9. Memória não volátil para coleta de dados na falta de energia; 

2.1.10. Equipamento em aço com acabamento inox escovado; 

2.1.11. Leitores Bidirecionais, com liberação de giro da catraca associada 

ao sentido de passagem, ou seja, deve haver a possibilidade de que 
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um mesmo leitor, biométrico ou convencional, seja usado para 

permitir a passagem da pessoa em ambos os sentidos, e a 

controladora deve ter inteligência suficiente para que a liberação 

seja feita apenas no sentido da passagem (apenas horário ou 

apenas anti-horário), nunca desbloqueando completamente a 

catraca. 

2.1.12. Comunicação: TCP / IP; 

2.1.13. Urna coletora de cartões de visitantes, integradas e nativas aos 

equipamentos, sendo que este dispositivo deve também ter leitora 

que libera a saída na catraca somente após o visitante ter devolvido 

o seu cartão no cofre coletor, encerrando automaticamente a visita. 

2.1.14. Capacidade mínima de 4.500 usuários no cadastro biométrico ao 

mesmo tempo; 

2.1.15. Com bateria interna recarregável, permitindo a operação da parte 

eletrônica do equipamento por no mínimo 4 horas de uso no caso 

de falta de energia, permitindo o registro de usuários. 

2.1.16. Memória não volátil mínima de 512Kb, sendo, no mínimo, 256 Kb 

para armazenamento de listas de serviços e, no mínimo, 256Kb 

para armazenamento de registros de marcação. A memória não 

volátil possui bateria de lítio, com autonomia de preservação 

mínima dos dados de dois anos; 

2.1.17. Teclado numérico e de funções com no mínimo 12 teclas para 

digitação de funções, matrículas e parametrizações, dispondo de 

habilitação através de crachás-chaves para serviços que requeiram 

manuseio apenas por pessoas autorizadas; 

2.1.18. Possibilidade de 20 funções programáveis, incluindo os respectivos 

textos de orientação aos usuários no display da catraca; 

2.1.19. Programação de acerto automático de início e fim de horário de 

verão 

2.2. Cadastrador Biométrico:  

2.2.1. Leitor de impressões digitais - BIOMÉTRICO - com interface USB 

para cadastro dos usuários em um computador com as seguintes 

especificações mínimas: 

2.2.1.1. Compatível com os leitores biométricos das catracas,  

controladores de acesso do tipo porta e com a norma ISO14443A;  

2.2.1.2. Sensor óptico com sensor de aproximadamente 14x22 mm, e 

resolução de 500 dpi e algoritmo de criptografia de 512bits;  
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2.2.1.3. Possuir altíssima qualidade, com taxa de erro igual ou menor a 

0,1%;  

2.2.1.4. Padrão de comunicação com o controlador: Wiegand, F/2F ou ABA 

Track II;  

2.2.1.5. Cadastramento de digitais em no máximo 10 (dez) segundos;  

2.2.1.6. Sem limite de deslocamento do dedo dentro da área do sensor, com 

capacidade de capturar digitais de até 45 graus em relação ao 

dispositivo;  

2.2.1.7. MTBF(Mean Time Between Failures): 5 anos;  

2.2.1.8. Carenagem para uso em mesa;  

2.2.1.9. Compatível com comunicação USB, com velocidade mínima de 

conexão de 2.0.  

2.3. Software Integrado de Controle de Acesso de Pessoas:  

2.3.1. Deverá efetuar o gerenciamento e controle de acesso de pessoas 

através do reconhecimento obtido por intermédio de catracas e/ou 

controladores de acesso com a utilização de leitura biométrica da 

impressão digital indexada por cartão de proximidade Smartcard 

Mifare, ou, se for o caso, somente pela utilização do cartão de 

proximidade nos locais determinados pelo BADESUL.  

2.3.2. O sistema deverá comunicar-se com os coletores de dados em 

modo real-time, enviando e recebendo constantemente e 

instantaneamente várias informações que possibilitem o 

gerenciamento, além da operação em modo stand-alone para o caso 

da ausência do servidor do sistema. 

2.3.3. A comunicação entre o servidor do sistema e as estações de 

trabalho, bem como com os concentradores, deverá ser realizada 

através da rede Ethernet, utilizando o protocolo TCP/IP.  

2.3.4. No mínimo 08 (oito) estações deverão poder ser conectadas ao 

sistema com a simples instalação do software de controle de acesso 

em um computador da rede, sem qualquer custo adicional para o 

Badesul. 

2.3.5. A verificação das prerrogativas de acesso de colaboradores, 

funcionários, terceiros e visitantes nos locais pré-determinados 

pelo BADESUL deve ser automática, liberando ou travando os 

bloqueios controlados (catracas, portas, portões, etc). 

2.3.6. O sistema deverá incorporar entre suas funcionalidades um 

módulo de identificação que permita o registro dos dados, o 

controle de entrada e saída e cadastro dos funcionários, 



 

 

 

 
54 

fornecedores, visitantes, entre outros, que ficarão registrados no 

banco de dados do sistema. 

2.3.7. O sistema deverá ser do tipo Multiempresa e dar a possibilidade de 

cadastramento de trabalhadores terceiros que trabalhem para 

empresas com o CNPJ diferente ao do BADESUL. 

2.3.8. O sistema deverá tratar as informações de contratos de 

terceirizados que estejam a serviço do BADESUL, utilizando estas 

informações nos controles de acesso. 

2.3.9. O módulo de identificação de visitantes deve ser integrado ao 

software de controle de acesso de tal forma que o visitante, ao 

passar pelas leitoras biométricas/leitoras convencionais/teclados 

de saída ou urnas coletoras de cartão de proximidade, terá 

automaticamente registrada a saída no módulo de controle de 

visitantes, suas prerrogativas de acesso baixadas e cartões 

automaticamente desvinculados, sem qualquer tipo de necessidade 

de operação adicional, de forma que qualquer cartão/crachá 

utilizado possa ser disponibilizado para novos visitantes.  

2.3.10. O servidor do sistema deve além das funções de servidor, ter 

incorporado todas as funções de um terminal de operação. 

2.3.11. O administrador do sistema deverá obter em uma única interface o 

controle absoluto, podendo a qualquer momento bloquear um 

funcionário, determinar sua localização, emitir relatórios com 

dados das pessoas cadastradas tais como nome, identidade, foto, 

empresa em que trabalha, quais os horários que costuma utilizar o 

sistema de acesso e todas as informações sobre seu histórico de 

acessos.  

2.3.12. Deve haver a possibilidade de se definir, por pessoa, quais horários 

e em que dias da semana, considerando finais de semana e 

feriados, ela terá acesso aos ambientes controlados por este 

sistema. 

2.3.13. No sistema a identificação de visitantes deverá ser composta por 

um servidor, terminais de cadastro que serão instalados nas duas 

portarias de acesso e as controladoras de acesso.  

2.3.14. Não serão aceitas soluções que requererem duplo cadastramento.  

2.3.15. O sistema deverá permitir a recuperação automática de dados de 

visitantes em caso de retorno dos mesmos.  
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2.3.16. Deverá processar em tempo real e online as informações (inclusive 

as imagens digitalizadas) de identificação dos funcionários, 

terceiros e visitantes. 

2.3.17. O sistema deverá ser compatível com o banco de dados SQL Server 

Versão 2012, já implantado no BADESUL, e possuir capacidade de 

no mínimo 10GB; 

2.3.18. Software de Operação disponível para ambiente Windows 10 ou 

versões superiores que venham a fazer parte de atualização 

tecnológica do BADESUL; 

2.3.19. Mudança automática do horário no início e no fim do horário de 

verão; 

2.3.20. Possibilidade de utilização em aplicações Online ou Offline; 

2.3.21. Além da atuação automática dos dispositivos de acesso, o sistema 

permitirá ações manuais de liberação ou bloqueio; 

2.3.22. Bloqueio e desbloqueio dos usuários por comando remoto ou pré-

programação de datas; 

2.3.23. Todas as movimentações de pessoal, visitantes, tentativas de 

acesso, ocorrências de alarmes e comandos manuais serão 

registrados para análises, consultas e emissão de relatórios. 

2.3.24. Todos os registros do sistema deverão permitir o processamento 

dos dados e integração com os sistemas do BADESUL; 

2.3.25. Controle de capacidade de área: o sistema gerencia a capacidade 

de cada área controlada por ele, podendo bloquear novos acessos 

caso a capacidade da área no momento atinja o limite cadastrado, 

permitindo a entrada de novas pessoas somente após a saída de 

outras desta área; 

2.3.26. Controle de Reentrada na Área: as tentativas de reentrada em uma 

área podem ser bloqueadas, impedindo assim que um usuário 

utilize sua credencial para dar acesso a um acompanhante.  

2.3.27. O controle de reentrada pode ser permitido por área, no caso desta 

área não possuir controle de saída, ou para determinadas 

credenciais; 

2.3.28. Controle de Sequência de Áreas: este controle gerencia as 

sequências de acesso de uma determinada credencial, impedido o 

acesso da mesma, caso ela não tenha tido o acesso devidamente 

registrado no controle anterior.  

2.3.29. Este recurso pode ser desabilitado por área, sendo que seu uso é 

ideal para que mesmo em portas que permitam o acesso de 
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“caronas”, o acesso seja registrado para que o sistema não o 

bloqueie na área seguinte; 

2.3.30. Cadastro de Visitantes: o cadastro de visitantes permite o 

cadastramento das pessoas que terão acesso temporário às 

instalações da empresa.  

2.3.31. Neste cadastro são disponibilizadas as informações básicas da 

pessoa, como nome, documento, além da foto que é armazenada 

juntamente com os outros dados. 

2.3.32. Cada visita será cadastrada individualmente, garantindo o controle 

dos visitantes por visita. 

2.3.33. Possibilitar cadastramento e liberação do acesso de visitantes, 

grupos de visitantes e dos acompanhantes do visitante; 

2.3.34. Possibilitar o agendamento de visitas e de grupos de visitantes e 

possuir histórico das últimas visitas com reaproveitamento do 

cadastro.  

2.3.35. Possibilitar controle do período de permanência do visitante. 

2.3.36. Nas informações de visita, serão registradas as informações de 

tempo de permanência, pessoa visitada e credencial utilizada.  

2.3.37. As visitas poderão ser previamente cadastradas por qualquer 

usuário do sistema que tenha permissão para tal. 

2.3.38. Este recurso do sistema permite que uma determinada pessoa 

tenha acesso fora do seu horário permitido. Este recurso é muito 

útil em situações onde se sabe que o acesso será necessário, porém 

não regularmente.  

2.3.39. Uma autorização excepcional define quem, quando e onde pode ter 

o acesso, sendo que existe ainda um campo “motivo” para ser 

preenchido com a justificativa daquela autorização. 

2.3.40. Toda autorização fica “assinada” pelo usuário que a criou, e depois 

se pode gerar relatórios com todas as autorizações expedidas. 

2.3.41. Todos os eventos das credenciais são armazenados em uma tabela 

de log no banco de dados, registrando assim toda a movimentação 

da credencial no sistema.  

2.3.42. Da mesma forma, eventos de sistema são também registrados, 

facilitando a administração e monitoramento do funcionamento 

global do Controle de Acesso.  

2.3.43. O processo de atualização para uma nova versão do sistema deve 

preservar todas as customizações desenvolvidas pelo BADESUL; 
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2.3.44. A atualização do sistema de controle de acesso deve ser 

centralizada, ou seja, a partir de um servidor central replicar para 

todos os subsistemas. 

2.3.45. Geração de Relatórios Do Software de Controle de Acesso: 

2.3.45.1. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir sua visualização 

em tela antes de serem enviados para a impressora; 

2.3.45.2. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir sua gravação 

para impressão posterior em formato proprietário e também, no 

mínimo, nos formatos HTML, TXT, XLS, PDF (Adobe Reader), BMP 

e JPG. 

2.3.45.3. A ferramenta deve dispor de menus de navegação e documentação 

em idioma português; 

2.3.45.4. A ferramenta deve permitir que os dados guardados dentro de um 

relatório gerado possam ser exportados para um arquivo texto ou 

planilha; 

2.3.45.5. Emissão de resultados em meio magnético e/ou em papel, para 

relatórios legais, conforme especificações das entidades 

solicitantes. 

2.3.46. Integração com Outros Sistemas: 

2.3.46.1. Prover sem custos adicionais de licença, ferramenta para 

exportação e importação de informações para outros sistemas, 

podendo utilizar arquivos no formato TXT, XML ou webservices; 

2.3.46.2. A empresa contratada deverá prever e executar a importação 

básica de dados cadastrais dos colaboradores do BADESUL, 

partindo de um arquivo de cadastro que será fornecido pelo 

BADESUL; 

2.3.46.3. A empresa deverá prever integração com o sistema ERP Protheus 

versão 11.5 e futuras migrações para novas versões. 

2.3.47. Controle de Acesso: 

2.3.47.1. Permitir o armazenamento das liberações de acesso, dos bloqueios 

de passagem e das tentativas de burla (por smartcard e 

autenticação biométrica); 

2.3.47.2. Administrar políticas de acesso diferenciadas por pessoa, com 

definição de permissões de acesso para dias normais, sábados, 

domingos e feriados; 

2.3.47.3. Administrar faixas horárias de acesso, diferenciadas de acordo com 

o horário de trabalho, com a escala e com a permissão de acesso 

do colaborador; 
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2.3.47.4. Gerenciar autorizações para a entrada em horários distintos dos de 

expediente normal; 

2.3.47.5. Permitir o registro e controle das pessoas não-gratas;   

2.3.47.6. Permitir a atribuição de autorizadores de acesso para 

determinadas pessoas para determinados ambientes controlados;  

2.3.47.7. Permitir o controle de restrições de acesso por afastamentos (férias, 

rescisão de contrato, licença médica) no caso de funcionários ou 

vencimento da validade do crachá; 

2.3.47.8. Baixa automática de crachá via sistema ou integrado a um 

equipamento coletor de crachás (cofre coletor).  

2.3.47.9. Garantir que as informações de biometria cadastradas na aplicação 

ou nos dispositivos biométricos sejam atualizadas em todos os 

dispositivos em que a pessoa tem acesso. Isso deve ser feito sem 

requerer do envio de uma lista de templates de forma manual; 

2.3.47.10.Ativação automática do controle off-line do acesso nos casos de 

queda de banco de dados, falhas de sistema, falhas de 

comunicação, falhas dos equipamentos de controle, etc; 

2.3.47.11.Definição e controle de acesso em áreas restritas, inclusive em 

horários predeterminados; 

2.3.47.12.Gerenciamento dos dispositivos de controle através do envio de 

comandos para bloqueio, acerto de data/hora, liberação para 

emergências, coletas de backup, carga de listas e monitoramento 

do status de funcionamento; 

2.3.47.13.Reações automáticas para o tratamento de acessos inválidos: 

envio de email, envio de comando para os coletores e geração de 

alarme;  

2.3.47.14.O sistema de controle de acesso deverá suportar um alto fluxo de 

pessoas, cuja validação da passagem do acesso não deverá 

ultrapassar 2 segundos;  

2.3.47.15.A validação de acesso deverá ocorrer através de um cartão Mifare. 

Em caso de indisponibilidade do sistema, a validação de acesso 

deverá considerar os dados gravados no cartão; 

2.3.47.16.O sistema de controle de acesso deve disponibilizar uma 

ferramenta de monitoramento do sistema.  

2.3.47.17.A ferramenta de monitoramento do sistema deve permitir que seja 

visualizado o status dos equipamentos de controle de acesso e 

usuários conectados em tempo real; 

2.3.47.18.Permitir o gerenciamento remoto dos dispositivos on-line; 
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2.3.47.19.Permitir a emissão e controle de crachás provisórios; 

2.3.47.20.Possuir controle da entrada e saída na portaria com materiais, de 

acordo com solicitações e autorizações para a movimentação ou 

política de acesso; 

2.4. Cartões de aproximação: 

2.4.1. Cartão de Proximidade Smart Card, em PVC laminado, conforme 

ISO – Sem Furo. 14443 A MIFARE STANDARD (Proximity Cards); 

2.4.2. Com id impresso no verso do cartão; 

2.4.3. Distância máxima de leitura de leitura: 6cm a depender do leitor, 

mesmo através de materiais não metálicos; 

2.4.4. Dimensões de cartão ¨ISO¨: 

2.4.4.1. Largura 58,47 a 58,72 mm; 

2.4.4.2. Comprimento 53,92 a 54,80 mm; 

2.4.4.3. Espessura 0,80 a 0,90 mm. 

2.4.5. Chip Mifare Standard Philips; 

2.4.6. Memória 1 Kbyte de EEPROM (ou 8 bits) total; 

2.4.7. Multiaplicação 16 setores independentes na memória total; 

2.4.8. Tempo de Retenção 10 anos; 

2.4.9. Ciclos escritas/leitura 100.000 vezes; 

2.4.10. Frequência de operação 13,56 Mhz; 

2.4.11. Tempo e transação <100 ms; 

2.4.12. Temperatura de operação de chip`s – 25 a 70ºc; 

2.4.13. Número de série único, de 32 bits 

2.4.14. Criptografia com autenticação mútua conforme ISO 9798-2 

2.4.15. Carteira eletrônica com chaves distintas para incrementos e 

decremento. 

2.4.16. 2.000 (dois mil) crachás para leitora de Aproximação padrão 

Mifare(incluindo clips prendedor tipo jacaré e cordões); 

2.4.17. Deverão ser personalizados em policromia de até 4 cores na frente, 

incluindo foto, e verso monocromático com dados variáveis, 

conforme arte final e quantitativos de cada tipo de personalização 

aprovados. 

2.4.18. Possuem o logotipo padrão do Governo do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

2.4.19. Os crachás destinados a funcionários têm fotografia. 

2.4.20. Poderão ser distribuídos em: Funcionários, Estagiários, Serviços 

Terceirizados, Vigilância, Empresas Externas e Visitantes. 
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2.4.21. Os layouts serão diferenciados para cada um dos tipos de 

classificação dos cartões especificados no item anterior. 

2.4.22. As Quantidades de cada personalização serão definidas 

posteriormente. 

2.5. Controle de Acesso – Dispositivo para Bloqueio e Liberação de 

Porta: 

2.5.1. Fecho eletroímã tipo topo de porta, capacidade de carga de no 

mínimo 150kgf sendo esta compatível com o tipo de material e o 

peso da porta a ser instalada, com seus respectivos acessórios para 

instalação.  

2.5.2. Poderá ser em porta de vidro, madeira semi-oca e grade, 

respeitando os quantitativos demonstrados no item “Quantitativos” 

e observados na visita técnica; 

2.5.3. Acionador de cargas para proteção do equipamento. (evitar a 

descarga de energia enviada pelo eletroímã, protegendo assim o 

controlador); 

2.5.4. Mola de fechamento da porta, de carga compatível com o material 

composto pela porta e seu peso. 

2.5.5. Itens devem operar em rede elétrica 127 Volts ou com sistema de 

bivoltagem (127 V / 220 V) – 60 Hertz. 

2.5.6. O BADESUL disponibilizará tubulação, rede lógica e elétrica, 

ficando a interligação a cargo do fornecedor. 

2.5.7. Fornecimento de todos acessórios (transformadores, cabos, 

conexões, ferragens, etc.), indispensáveis ao funcionamento 

solicitado. 

2.5.8. Botoeira para acionamento da saída da porta, podendo haver 

portas onde haverá reconhecimento biométrico na entrada e na 

saída, sendo demonstrados no item “Quantitativos” e observados 

na visita técnica; 

2.5.9. Kit quebra vidro, com rearme, para abertura de emergência em 

caso de pânico; 

2.5.10. Kit bateria para manter o travamento da porta e funcionamento do 

equipamento por no mínimo 04 horas, no caso de falta de energia; 

2.5.11. As leitoras Biométricas das portas devem ter as mesmas 

especificações mínimas das leitoras das catracas e devem estar 

integradas ao sistema.  
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2.6. Câmera conectada ao computador – WEBCAM: 

2.6.1. A webcam será utilizada para a captura de fotos dos visitantes, nas 

recepções e portarias da edificação, devendo ser fornecida 1 (uma) 

por estação de credenciamento, e possuir as seguintes 

especificações mínimas:  

2.6.1.1. Resolução mínima de 2.3 megapixels; 

2.6.1.2. Permite modelo tela larga de 720p;  

2.6.1.3. Fornecida com cabo USB 2.0 para comunicação com a estação de 

trabalho;  

2.6.1.4. Função de rastreamento de face, com foco automático;  

2.6.1.5. Botão snapshot para fotos instantâneas;  

2.6.1.6. Pedestal de mesa para fixação; 

2.6.1.7. Cor preta; 

2.6.1.8. Possuir clipe universal, com ajuste para monitores LCD.  

2.7. Fechamentos e Guarda-corpos: 

2.7.1. Todos os Fechamento deverão ser em Inox escovado; 

2.7.2. Deverão ser com tubulação de 2 polegadas; 

2.7.3. Deverão ser com a parte central em vidro temperado; 

2.7.4. Demais medidas deverão ser verificadas no ato da visita Técnica. 

2.8. Treinamento: 

2.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Proposta, treinamento 

para o pessoal do BADESUL para repasse das instruções técnicas 

de uso "in loco" e operação assistida durante os 15 (quinze) 

primeiros dias de uso dos equipamentos; 

2.8.2. A operação assistida deverá ter início a partir da implantação 

completa do sistema.  

2.8.3. O objetivo do treinamento é capacitar colaboradores do BADESUL 

para executar as suas tarefas correspondentes, sem necessidade 

de consulta aos fornecedores.  

2.8.4. A duração dos treinamentos proposta nestas especificações é 

apenas uma estimativa mínima, caso os objetivos propostos não 

sejam alcançados pelos técnicos do BADESUL com os pré-

requisitos contratuais, o treinamento deverá continuar sem ônus 

adicional para o BADESUL.  

2.8.5. O treinamento deverá ser aprovado previamente pelo executor do 

contrato, no idioma português brasileiro, e deverá estar coerente 

com os equipamentos e Softwares contratados.  
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2.8.6. O treinamento deverá ser realizado na sede do BADESUL, sendo 

que, obrigatoriamente, uma parte do treinamento deverá ser feito 

na solução em funcionamento do BADESUL.  

2.8.7. Esta capacitação será direcionada para operadores e 

administradores do sistema, em número mínimo de 15 (quinze) 

pessoas, e, no mínimo, 8 (oito) horas-aula ministradas por 

técnicos, permitindo a efetiva utilização dos recursos destinados ao 

seu perfil no sistema. 

2.9. Disposições Gerais:  

2.9.1. Nas propostas devem ser considerados os serviços de instalação e 

fornecimento de sistema de controle de acesso, incluindo 

materiais, equipamentos, mão de obra, acessórios, treinamento, e 

os fechamentos dos locais onde serão instaladas as catracas, sendo 

estes em aço INOX com acabamento escovado, para o 

cumprimento do objeto; 

2.9.2. As necessidades e medidas necessárias para a os fechamentos 

mencionados deverão ser auferidas nas visitas técnicas e ficarão a 

cargo da empresa CONTRATANTE; 

2.9.3. Todas as licenças utilizadas, dos softwares, deverão ser entregues 

juntamente com os equipamentos; 

2.9.4. Os Equipamentos deverão possuir Selo do INMETRO E ABNT. 

2.9.5. Deverá acompanhar o produto Prospecto ou Catálogo e Manual de 

Instalação em Português; 

2.9.6. O licitante deverá considerar em sua solução a garantia de que 

todos os itens ofertados em sua proposta possuam 

interoperabilidade, ou seja, funcionem de forma integrada 

garantindo todas as funcionalidades descritas neste Edital e seus 

Anexos. 

2.9.7. Deverá levar em conta em sua proposta a instalação elétrica 

necessária aos equipamentos que deverão ser integrados aos 

pontos elétricos fornecidos pelo BADESUL; 

2.9.8. Deverá considerar em sua proposta que o BADESUL irá fornecer 

instalação elétrica e lógica nos pontos de instalação dos 

equipamentos. 

2.9.9. Todos os materiais a empregar na execução desta solução serão 

novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão 

rigorosamente às condições estipuladas pelas especificações do 

edital; 
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CLÁUSULA 3ª.DOS QUANTITATIVOS 

3.1. A tabela abaixo apresenta os quantitativos para cada item. 

DESCRIÇÃO 
QUANTID
ADES 

Licença para usuário de Portaria (concomitante) 4 

Licença para acesso ao Sistema (Administrador) 8 

Catracas Biométricas 4 

Controle de acesso do tipo Porta – Madeira, acesso biométrico e 

cartão na entrada e botoeira na saída. 3 

Controle de acesso do tipo Porta – Vidro, acesso biométrico e 

cartão na entrada e botoeira na saída. 3 

Controle de acesso do tipo Porta – Grade, acesso biométrico e 
cartão na entrada e na saída. 1 

Webcams 2 

Cadastradoras Biométricas 04 

Cartões Mifare - Personalizados 2000 

Prendedor (presilha tipo clips Jacaré) 2000 

Cordão para Crachás  2000 

 

CLÁUSULA 4ª.DO PREÇO  

4.1. O preço total para o presente ajuste é de R$ ______, constante da 

proposta vencedora da licitação, aceito pelo CONTRATADO, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução 

do presente objeto. 

 

CLÁUSULA 5ª.DO ENDEREÇO DA ENTREGA 

5.1. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer na sede do BADESUL, 

na Rua Andrade Neves, 175, 15º andar, bairro Centro Histórico, 

em Porto Alegre/RS. 

 

CLÁUSULA 6ª.DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1.1. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 36 (trinta e seis) 

meses; 

6.1.2. A garantia será contada a partir da data do início da operação 

assistida, sem ônus para a contratante e suporte técnico 

especializado que deverá ser realizado no local de instalação dos 
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equipamentos, para todos os equipamentos, acessórios e softwares 

fornecidos;  

6.1.3. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, estando inclusa a 

instalação, reparação e substituição de componentes que não 

estejam em perfeito funcionamento;  

6.1.4. A CONTRATADA deverá fazer atualização e manutenção e o 

suporte de todos os softwares básicos durante o prazo de garantia; 

6.1.5. A prestação de assistência técnica nas dependências da 

CONTRATANTE deverá ser feita pela própria CONTRATADA ou por 

técnicos comprovadamente credenciados por esta, sem nenhum 

custo adicional; 

6.1.6. Todos os materiais a empregar na execução do serviço de garantia 

serão novos, comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão 

rigorosamente às condições estipuladas pelas normas da ABNT e 

por estas especificações; 

6.1.7. Deverá a contratada providenciar manutenção preventiva e/ou 

corretiva durante o período da garantia, bem como com a 

substituição do equipamento, na impossibilidade de correção do 

defeito, por outro novo de mesmo modelo ou superior, observados 

os prazos previstos; 

6.1.8. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de 

equipamento serão de responsabilidade da CONTRATADA, não 

gerando nenhum ônus ao BADESUL; 

6.1.9. Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser realizados 

conforme o horário previamente agendado no BADESUL, de modo 

a não atrapalhar a rotina de trabalho, devendo a CONTRATADA 

estar preparada para realizar os procedimentos fora do horário 

comercial e em dias sem expediente (sábados, domingos e 

feriados); 

6.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de abertura de 

chamados técnicos 5 (cinco) dias por semana(Segunda-feira a 

Sexta-feira), horário comercial, com início de atendimento em até 

02 (duas) horas; 

6.1.11. As soluções  dos chamados técnicos efetuados com a finalidade de 

correção de defeitos dos equipamentos deverão ser atendidas no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis;  

6.1.12. Havendo necessidade de um prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, nos casos em que se fizer necessária a remoção de qualquer 
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bem para a sua manutenção ou avaliação e análise técnica, a 

CONTRATADA compromete-se a substituí-lo por outro equivalente;  

6.1.13. Caso seja necessária a retirada de qualquer equipamento para 

manutenção, durante o período de garantia, a CONTRATADA 

deverá providenciar provisoriamente outro equipamento 

equivalente até o retorno do equipamento retirado, não podendo 

exceder 5 (cinco) dias úteis o prazo de retorno dos equipamentos; 

6.1.14. As remoções serão realizadas somente após a prévia e expressa 

autorização do BADESUL do contrato e custos decorrentes 

correrão por conta da CONTRATADA, tanto nas retiradas, quanto 

nas devoluções reinstalações, bem como aqueles porventura 

advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos 

equipamentos; 

6.1.15. Durante o período de garantia, deverão ser fornecidas todas as 

correções e atualizações dos softwares propostos sem nenhum 

custo; 

6.1.16. A abertura de chamados de suporte técnico deverá ser efetuada por 

telefone, e-mail ou qualquer outro meio eficaz para atendimento 

em tempo hábil que também poderá ser utilizado para solução de 

dúvidas e quaisquer problemas; 

6.1.17. A CONTRATADA deverá dispor de suporte técnico por HELP DESK 

ON LINE durante a vigência da garantia, atendendo as chamadas e 

permitindo um pronto atendimento para a resolução do problema 

ocorrido.  

6.1.18. Caso o problema não seja resolvido, o chamado deverá ser atendido 

com a presença de técnicos no local.  

6.1.19. O acesso ao Help-desk da CONTRATADA deverá ser realizado por 

meio de um número 0800 ou ligação a cobrar, sendo que para cada 

ocorrência aberta, a CONTRATADA deverá informar um número de 

registro e deverá gerar um e-mail para um endereço interno da 

CONTRATANTE, contendo informações sobre o ticket para o 

acompanhamento do chamado. 

6.1.20. Para os equipamentos que apresentarem mesmo defeito, durante o 

período de garantia, por mais de 3 (três) vezes, num intervalo de 60 

(sessenta) dias ou 4 (quatro) ou mais defeitos que comprometam o 

seu uso normal, num intervalo de 30 (trinta) dias, deverá ser 

efetuada a substituição definitiva por outros novos, idênticos e sem 

ônus para o BADESUL. 
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6.1.21. A CONTRATADA apresentará um relatório de assistência técnica 

para cada atendimento feito, seja ele realizado no ambiente da 

CONTRATANTE, seja nas instalações da própria CONTRATADA, 

contendo data e hora de chamada, início e término do 

atendimento, identificação do problema, providências adotadas e 

as informações pertinentes para o acompanhamento e o controle 

da execução do contrato; 

6.1.22. Cada relatório de assistência técnica deverá ser assinado por 

técnico da CONTRATANTE e pelo responsável pelo atendimento por 

parte da CONTRATADA; 

6.1.23. Os chamados abertos somente poderão ser fechados após 

autorização por parte do setor técnico, da CONTRATANTE, 

responsável pelo acompanhamento do chamado. 

 

CLÁUSULA 7ª.DO RECURSO FINANCEIRO 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

recursos próprios do BADESUL. 

 

CLÁUSULA 8ª.DOS PRAZOS  

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 40 (quarenta) meses, contados 

a partir da data da assinatura do contrato. 

8.2. Os equipamentos pertencentes ao objeto deverão ser entregues 

pela CONTRATADA em perfeitas condições de operação nas 

dependências Badesul em Porto Alegre, em até 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato, 

devendo a entrega ser informada com, no mínimo, 05 (cinco) dias 

corridos de antecedência.  

8.2.1. As despesas de custeio com deslocamento dos materiais e técnicos 

da proponente ao local de instalação, bem como todas as despesas 

de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros custos 

envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

8.3. Finda a etapa de recepção dos equipamentos, a proponente 

providenciará em até 60 (sessenta) dias, a integração final do 

sistema, contando 15 dias de operação assistida e treinamentos. 

8.4. Durante a etapa de instalação deverão ser efetuados, em conjunto 

com técnicos da CONTRATANTE, testes e ajustamento da 
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qualidade, devendo ser entregues, ao final, toda a documentação 

da instalação, incluindo os detalhes de configuração dos produtos. 

 

CLÁUSULA 9ª.DO RECEBIMENTO 

9.1. O objeto do presente contrato, caso esteja de acordo com as 

especificações do edital, será recebido: 

9.1.1. Provisoriamente, por efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, sendo que após esta 

entrega, a qual contempla também, instalação e configuração dos 

produtos a empresa deverá fornecer operação assistida, período 

onde a empresa ministrará os treinamentos, ao BADESUL por 15 

dias corridos; e 

9.1.2. Definitivamente, ao fim da operação assistida, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após esta data, a CONTRATADA então emitirá a fatura 

correspondente para pagamento. 

ATÉ 45 DIAS 

CORRIDOS  

ATÉ 45 DIAS CORRIDOS 

APÓS O PERÍODO DE 

ENTREGA. 

15 DIAS 

CORRIDOS APÓS 

O PERÍODO DE 

INSTALAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO 

ACEITE 

DEFINITIVO EM 

ATÉ 5 DIAS APÓS 

AS ULTIMAS 

FASES 

Entrega dos 

equipamentos e 

licenças  

Instalação, 

configuração e 

testes dos 

equipamentos 

 

Implantação 

do Sistema 

com 

relatórios e 

testes 

finalizados 

Operação Assistida 

e treinamentos 

Caracteriza e 

entrega de toda a 

Solução em 

perfeita 

operacionalidade. 

 

CLÁUSULA 10ª.HORÁRIO DE ENTREGA:  

10.1. A entrega deverá ser feita, estritamente, durante o horário de 

funcionamento do BADESUL, de segunda à sexta das 12h00min às 

17h30min, devendo ser informada previamente para a 

Superintendência de Administração, através do telefone (51) 3284-

5875 ou 3284-5763. 

 

CLÁUSULA 11ª.DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias (dez) da protocolização 

da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura pelo CONTRATADO.  
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11.2. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento do Contratado e, 

nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da 

empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões 

negativas relativas à regularidade fiscal. 

11.3. O CONTRATADO não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota 

Fiscal Fatura antes do recebimento do objeto por parte do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 12ª.DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

12.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão 

corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional de 

Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a 

substituí-lo. 

 

CLÁUSULA 13ª.DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

13.1. As antecipações de pagamento em relação a data de vencimento, 

respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão 

um desconto equivalente a de 0,033% por dia de antecipação sobre 

o valor do pagamento. 

 

CLÁUSULA 14ª.DAS OBRIGAÇÕES 

14.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste 

contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução 

parcial ou total. 

CLÁUSULA 15ª.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1. Entregar o objeto de acordo com as especificações do edital de 

licitação. 

15.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessas condições. 

15.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto deste 
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instrumento entregue em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução. 

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao 

contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 

15.5. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução 

do OBJETO. 

15.6. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

normas internas da Administração. 

15.7. Responder nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes da execução do OBJETO e por 

outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, 

crachás e outras que venham a ser criadas e exigidas pelo Poder 

Público. 

15.8. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a 

prestação do objeto, a fim de verificar as condições de execução. 

15.9. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 

e prestar os esclarecimentos solicitados. 

15.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 

por seus empregados quando da execução do OBJETO deste 

contrato. 

15.11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom 

desempenho das atribuições de seus empregados. 

15.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante. 

15.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

14 anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

15.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§ 1º do art. 57 da Lei federal nº 8.666/93. 

15.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato. 

15.16. Assumir toda e exclusiva responsabilidade pela qualidade do 

trabalho realizado, não se admitindo que seja atribuído a terceiros 

o ônus de qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 

  

CLÁUSULA 16ª.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste 

instrumento, por servidores designados para esse fim, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta. 

16.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção. 

16.4. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento do objeto do 

contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

16.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura do 

contratado, nos termos da legislação vigente. 

16.6. Disponibilizar todos os documentos e informações necessários à 

execução do objeto desta licitação. 

16.7. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas 

à observância das normas vigentes; 

16.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

fornecer o objeto de acordo com as determinações constantes no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 17ª.DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Fiscalização da execução dos serviços e do cumprimento das 

obrigações contratuais será de responsabilidade do funcionário da 
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Superintendência de Tecnologia da Informação Carlos Roberto 

Franck o qual se encarregará de conferir o andamento das 

atividades e de corrigir desvios ou apontar eventuais 

irregularidades. 

17.2. Sempre que solicitados pela fiscalização e de forma a dirimir 

dúvidas devidamente fundamentadas, serão realizados pela 

CONTRATADA, sem ônus adicionais, relatórios, documentos, 

laudos para esclarecer ou informar sobre problemas e soluções na 

execução dos serviços. 

17.3.  A fiscalização, sempre que possível, comunicará à contratada as 

providências necessárias para sanar eventuais problemas 

detectados na execução dos serviços. Porém, a ausência de 

manifestação escrita da fiscalização quando da ocorrência de 

falhas, não exime a contratada, em nenhuma hipótese, da 

responsabilidade de corrigi-las. 

17.4. Qualquer fiscalização exercida pelo BADESUL será feita em seu 

exclusivo interesse e não implicará corresponsabilidade pela 

prestação dos serviços contratados, sem que assista direito à 

CONTRATADA, eximir-se de suas obrigações pela fiscalização e 

perfeita execução dos serviços; 

17.5. A fiscalização do BADESUL verificará a qualidade da prestação dos 

serviços, podendo exigir substituições ou reelaboração das 

atividades, quando não atenderem aos termos do objeto 

contratado, sem qualquer indenização pelos custos daí 

decorrentes. 

 

CLÁUSULA 18ª.DO GESTOR DO CONTRATO 

18.1. O Gestor do contrato pelo BADESUL, a quem caberão os controles 

sobre as normas, cumprimento das cláusulas contratuais e 

gerenciamento das dúvidas ou de questões técnicas surgidas no 

decorrer da prestação dos serviços do Contrato, será o 

Superintendente da Superintendência de Tecnologia da 

Informação.  
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CLÁUSULA 19ª.DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

19.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA 20ª.DA RESCISÃO 

20.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei federal nº 8.666/1993, com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se ao contratado o direito à prévia e ampla defesa. 

20.3. O contratado reconhece os direitos do contratante em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei federal nº 

8.666/1993. 

20.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

20.4.1. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

20.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA 21ª.DAS SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

21.1. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o contratante 

poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva ao 

contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.  

21.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado e será descredenciado 

do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

contrato e da aplicação de multa, o contratado que: 

21.2.1. Apresentar documentação falsa; 

21.2.2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

21.2.3. Falhar na execução do contrato; 

21.2.4. Fraudar a execução do contrato; 
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21.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2.6. Cometer fraude fiscal. 

21.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando o contratado: 

21.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato 

após 7 (sete) dias contados da data da ordem de serviço; 

21.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no 

contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias 

intercalados. 

21.4. A falha na execução do contrato estará configurada quando o 

contratado descumprir as obrigações e cláusulas contratuais, cuja 

dosimetria será aferida pela autoridade competente, de acordo com 

o que preceitua o item 21.10. 

21.5. Para os fins do item 21.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como 

os descritos nos artigos 92, parágrafo único, e 97, parágrafo único, 

da Lei federal nº 8.666/1993. 

21.6. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

item 21.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

21.6.1. Multa: 

21.6.1.1. Compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do 

contrato nos casos de inexecução, execução imperfeita ou em 

desacordo com as especificações e negligência na execução do 

objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente; 

21.7. Moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 dias. 

21.8. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado e 

descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 

cinco anos. 

21.9. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas 

cumulativamente, sem prejuízo da aplicação da sanção de 

impedimento de licitar e de contratar. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 

8.666/1993. 
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21.11. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas ao 

contratado. 

21.12. Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o 

valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual.  

21.13. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica o 

contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

21.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pelo contratado ao contratante, o débito será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

21.15. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, essa deve ser complementada no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do contratante. 

21.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. A aplicação de sanções 

não exime a contratada da obrigação de reparar os danos, perdas 

ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

21.17. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 

previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, 

por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993. 

21.17.1. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das 

penalidades estabelecidas na Lei federal nº 12.846/2013, conforme 

o disposto no seu art. 30. 

21.18. Para aplicação das penalidades, o prazo de defesa prévia do 

interessado será de 5 (cinco) dias úteis a contar da abertura de 

vista; 

21.19. Das penalidades de que trata esta cláusula cabe recurso ou pedido 

de representação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, bem como pedido 

de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme o caso; 

21.20. A aplicação de sanções não exime a danos, perdas ou prejuízos que 

a sua conduta venha a causar ao BADESUL. 
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CLÁUSULA 22ª.DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

22.1. A garantia poderá ser apresentada em uma das seguintes 

modalidades:  

22.1.1. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública, devendo este ter 

sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

22.1.2. Seguro-garantia;  

22.1.3. Fiança bancária. 

22.2. O Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da assinatura 

do contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total contratado, que será liberada após a 

execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 56 da Lei 

federal nº 8.666/1993, desde que cumpridas as obrigações 

contratuais.  

22.3. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por 

igual período a critério do contratante.  

22.4. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

22.5. O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia 

a serem apresentados pelo garantidor.  

22.6. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de 

penalidade, a fiscalização do contrato deverá comunicar o fato à 

entidade garantidora paralelamente às comunicações de solicitação 

de defesa prévia ao contratado, bem como as decisões finais da 

instância administrativa.  

22.7. A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em 

processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

22.8. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual.  
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22.9. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de 

rescisão unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, 

independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 

prejuízo das demais sanções previstas no contrato.  

22.10. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou 

quando houver alteração para acréscimo de objeto.  

22.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

o pagamento de:  

22.11.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

22.11.2. Prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

22.11.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo contratante ao 

contratado;  

22.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, em conta específica no Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul, com atualização monetária.  

22.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 

renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

22.14. O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para 

reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contratado, de 

seu preposto ou de quem em seu nome agir.  

22.15. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de 

multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.  

22.16. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou 

pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa do 

contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

22.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o contratado obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

data em que for notificado.  

22.18. O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:  

22.18.1. Caso fortuito ou força maior;  
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22.18.2. Alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das 

obrigações contratuais;  

22.18.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de 

atos ou fatos praticados pela Administração;  

22.18.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

22.19. Caberá à própria Administração apurar a isenção da 

responsabilidade prevista nos itens III e IV do item anterior, não 

sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela 

Administração.  

22.20. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos 

contratuais deverão ser comunicados pelo contratante ao 

contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) 

meses após o término de vigência do contrato.  

22.21. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as previstas neste Edital.  

22.22. Será considerada extinta a garantia:  

22.22.1. Com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de 

fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

22.22.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, 

exceto quando ocorrer comunicação de sinistros, por parte da 

Administração, devendo o prazo ser ampliado de acordo com os 

termos da comunicação.  

22.23. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, na forma do art. 70 da Lei federal nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA 23ª.DO VALOR FISCAL  

23.1. O valor estimativo do presente contrato, para fins fiscais e 

apuração do valor inicial total do contrato, será de R$............. 

 

CLÁUSULA 24ª.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

24.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Estadual 13.191/2009 e 

Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
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8.666/1993 e vincula - se ao edital e anexos, bem como à proposta 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 25ª.DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

25.1. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

CLÁUSULA 26ª.DA CESSÃO DE DIREITO 

26.1. A cessão de direitos ou a transferência do presente contrato, no 

todo ou em parte, é proibida sob pena de rescisão imediata. 

 

CLÁUSULA 27ª.DAS VEDAÇÕES 

27.1. É vedado ao contratado: 

27.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 

financeira; 

27.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte do contratante, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

CLÁUSULA 28ª.DAS ALTERAÇÕES 

28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei federal nº 8.666/1993. 

28.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

28.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA 29ª.DOS CASOS OMISSOS 

29.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei federal nº 8.666/1993, na Lei federal 

nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA 30ª.DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

30.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a 

execução deste contrato, tal fato não significa liberação ou 

desoneração a qualquer delas. 

30.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os 

empregados do contratado, cabe a ele resolver imediatamente a 

pendência. 

30.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente 

satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

30.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade 

competente, nos termos da Lei nº 10.697/1996, regulamentada 

pelo Decreto nº 36.888/1996. 

30.5. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a 

respectiva súmula. 

 

CLÁUSULA 31ª.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. Fica eleito o foro da cidade de Porto Alegre/RS para dirimir 

quaisquer dúvidas ou pendências que se originarem do presente 

contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Porto Alegre, 

 

 


